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Observação: A presente dispensa de licitação reaer-se-á pelas

normas contidas na Lei Federal 14.133/2021, publicada no dia
01.04.2021 no Diário Oficial da União.

OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento do serviço de acesso a internet

para atender as necessidades de todas as
Secretarias do Município de Santaluz/BA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-B

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

LANÇADO NO SIGA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
042/2023

Processo Administrativo: 065/2023

o

o
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C Angela MariA dos Reis Pinho

Comissão de Contratação

Santaluz  -   Bahia, 22  de março de

2023.

Processo Administrativo autuado na data

de hoje, para os devidos fins de direito.

Autuação

Contratação de empresa para fornecimento do serviço de

acesso a internet para atender as necessidades de todas as

Secretarias do Município de Santaluz/BA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

OBJETIVO:

ÓRGÃO/SETOR:
^<•••:̂  O

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 065/2023
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N 042/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaiuz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br
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R$0,00

TOTALPREÇO

Und.

Und.

Und.

Und.

Und.

UNID

8,00

3,00

1,00

14,00

14,00

QTD.

9909900126 ACESSO À INTERNET 80MB:ACESSO À
INTERNET 80MB

9909900129 ACESSO À INTERNET 500MB:ACESSO Ã
INTERNET 500MB

9909900128 ACESSO À INTERNET 200MB:ACESSO À
INTERNET 200MB

9909900124 ACESSO À INTERNET 10MB:ACESSO À
INTERNET 10MB.

9909900127 ACESSO À INTERNET 1Ó0MB:ACESSO À
INTERNET 100MB

DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO

f 005
004

003

002

'  001

ITEM

Contratação de empresa para fornecimento do serviço de acesso à internet para atender às necessidades da Secretaria de Administração e demais
setores da Prefeitura Municipal de Santaluz/Ba.

Exmo. Sr.

Venho, através do presente, solicitar a Vossa Excelência autorização para instauração do Processo Administrativo, visando a execução do
Assunto / Objeto acima discriminado, para suprir as necessidades desta Secretaria.

JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação da contratação, justifica-se pela necessidade de garantir o bom funcionamento, acesso de qualidade e eficiência nas ativid
ades da Secretaria de Administração do Município. Garantindo atendimento a diversos setores, programas e ações a ela ligados, sendo que, para
o desenvolvimento dos trabalhos é imprescindível a contratação de serviços de Internet, pois se faz necessário o acesso a rede mundial de comp

^ utadores, para consultas aos sites oficiais, atualizações de cadastro, download/upload de dados e etc, determinando assim parâmetros mínimos a

•k ceitáveis para execução dos serviços.' Portanto, a contratação, assegura que os trabalhos sejam desenvolvidos em tempo hábil, em razão da mod
emização tecnológica nos processamentos das informações e dos dados a serem gerados pelas unidades administrativas, através dos meios de
acesso a rede mundial de computadores.

- Nesse sentido, a disponibilização de fornecimento do serviço de acesso à internet tornou-se condição essencial para que os órgãos públicos cum
. pram com suas finalidades institucionais. No âmbito das Secretaria de Adminsitraçaõ e demais setores esta necessidade não é diferente, uma vez

que são atendidos a população luzense em suas unidades, além de serem executadas, diariamente, atividades de rotina que dependem do acesso
à rede.
O seu fornecimento será distribuído nos prédios das secretarias (Secretaria de Administração, Serviços Públicos, Infraestrutura, Esporte, Cultura
e Juventude, Comércio, Indústria e Mineração, Agricultura e Meio Ambiente, Transportes e Trânsito), imóveis alugados da Prefeitura Municipal de S
antaluz e setores interligados da Secretaria de Administração (Tributos, Recursos Humanos, Guarda Civil Municipal - GCM, Procuradoria Geral do
Município, Setor de Compras, Gabinete do Prefeito, TRANSANTALUZ).

SANTALUZ; BA 12/01/2023

N36 / 2023

Centro de Custo:- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO / OBJETO SOLICITADO:

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Rua Getúlio Vargas, 690
Centro
SANTALUZ
CNPJ: 13.807.870/0001-19

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ
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Q

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

8.    r^ntj^^. rlj^^    r

RS 0,00Valor Total:

TOTALPREÇO

Und.

Und.

Und.

UNID

2,00

1,00

3,00

QTD.

9909900130 ACESSO À INTERNET VIA RÁDIO 10MB:ACESSO
À INTERNET VIA RÁDIO 10MB

9909900127 ACESSO À INTERNET 100MB:ACESSO À
INTERNET 100MB

9909900125 ACESSO À INTERNET 20MB:ACESSO À
INTERNET 20MB

DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO

003

002

001

ITEM

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DO SERVIÇO DE ACESSO À INTERNET PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Exmo. Sr.

Venho, através do presente, solicitar a Vossa Excelência autorização para instauração do Processo Administrativo, visando a
execução doAssunto / Objeto acima discriminado, para suprir as necessidades desta Secretaria.

JUSTIFICATIVA:
i

A presente contratação será para atendimento das necessidades da Secretarias Municipal de Educação na realização de suas atividades
diáriasque em sua maioria utilizam recursos da Tecnologia da Informação, sendo necessário o serviço de acesso à internet.

SANTALUZ, BA 03/03/2023

N46 / 2023

Centro de Custo:- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ASSUNTO / OBJETO SOLICITADO:

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ
Rua Getúlio Vargas, 690
Centro
SANTALUZ
CNPJ: 13.807.870/0001-19
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEQ

R$0,00Valor Total:

TOTALPREÇO

Und.

Und.

Und.

Und.

Und.

Und.

UNID

6,00

1,00

3,00

1,00

3,00

2,00

QTD.

9909900131 ACESSO À INTERNET VIA RÁDIO 15MB:ACESSO
À INTERNET VIA RÁDIO 15MB

9909900130 ACESSO À INTERNET VIA RÁDIO 10MB:ACESSO
Á INTERNET VIA RÁDIO 10MB

9909900126 ACESSO À INTERNET 80MB:ACESSO Ã
INTERNET 80MB

9909900129 ACESSO À INTERNET 500MB:ACESSO À
INTERNET 500MB

9909900125 ACESSO À INTERNET 20MB:ACESSO À
INTERNET 20MB

9909900124 ACESSO À INTERNET 10MB:ACESSOÀ
INTERNET 10MB.

DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO

006

005

004

003

002

001

' ITEM

Venho, através do presente, solicitar a Vossa Excelência autorização para instauração do Processo Administrativo, visando a execução do
Assunto / Objeto acima discriminado, para suprir as necessidades desta Secretaria.

JUSTIFICATIVA:

Cada vez mais a informatização dos serviços de saúde tem sido necessária, visto que todo o faturamento da produção municipal é feito através d
e sistemas on-line. Com a implantação de prontuários eletrônicos, marcação de exames e consultas digitais e necessidade de comunicação atravé
s de plataformas virtuais, se faz necessário a contratação de serviço de internet que possibilite a estabilidade e garantia de funcionamento adequa
do dos serviços de saúde, estes que quanto mais ampliados geram possibilidade de maior investimento por parte do Governo Federal. O quantitativ
o foi definido em conformidade com a quantidade de unidades de saúde existente e que tem previsão de construção para o exercício 2023.
A definição do quantitativo foi com parâmetro no ano anterior.

Contratação de empresa para fornecimento de LINK DE INTERNET BANDA LARGA nos serviços de saúde vinculados a Secretaria Municipal de
Saúde

Exmo. Sr.

SANTALUZ, BA 15/02/2023

N42067 / 2023

Centro de Custo:- SECRETARIA DE SAÚDE

ASSUNTO / OBJETO SOLICITADO:

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Rua Getúlio Vargas, 690
Centro
SANTALUZ
CNPJ: 13.807.870/0001-19

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ
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FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RS 0,00Valor Total:

O

TOTAL

i

PREÇO

Und.

Und.

Und.

UNID

1,00

4,00

3,00

QTD.

9909900126 ACESSO A INTERNET 80MB:ACESSO A
INTERNET 80MB

9909900125 ACESSO À INTERNET 20MB:ACESSO À
INTERNET 20MB

9909900124 ACESSO A INTERNET 10MB:ACESSO A
INTERNET 10MB.

DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO

003

002

001

ITEM

Venho, através do presente, solicitar a Vossa Excelência autorização para instauração do Processo Administrativo, visando a execução do
Assunto / Objeto acima discriminado, para suprir as necessidades desta Secretaria.

JUSTIFICATIVA:

/—\ Justifica-se a aquisição de serviço de acesso à internet em razão de suprir a necessidade dos Equipamentos de Atendimento e Administrativo da
"^^ Secretaria de Assistência Social, como: Centros de Referência de Assistência Social - CRAS, Centro de Referência Especializados de Assistência

',;  /"    Social - CREAS, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, Gestão do Programa Auxílio Brasil/CADÚNICO, Espaço Cidadão, Con
selho Tutelar; Qualificação e Capacitação de Usuários. Portanto, a contratação, assegura que os trabalhos sejam desenvolvidos em tempo hábil, e
m razão da modernização tecnológica nos processamentos das informações e dos dados a serem gerados, através dos meios de acesso a rede

.mundial de computadores.:
Para a aquisição deste serviço será observada os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei Federal na. 14.133/2021, de 1!
de abril de 2021 e as legislações aplicáveis na modalidade escolhida para licitação.

Registro de Preço, pelo menor preço para eventual e futura aquisição de fornecimento de serviço de Acesso à internet para suprir as necessidades
das unidades de atendimento e administrativo da Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS), conforme termos e condições constantes no
presente Termo de Referência.

Exmo. Sr.

SANTALUZ, BA 23/01/2023

N49 / 2023
' Centro de Custo:- FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSUNTO / OBJETO SOLICITADO:

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Rua Getúlio Vargas, 690
Centro

SANTALUZ
CNPJ: 13.807.870/0001-19

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ
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Página: 1/1

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 02/03/2023 às 08:27:54 (data e hora de Brasília).

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/09/2009

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

TELEFONE
(75) 9192-0950/ (75) 9134-0452

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SAC@MEGALINKS.COM.BR

UF
BA

MUNICÍPIO
SANTALUZ

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CEP
48.880-000

COMPLEMENTO
ANDAR 1.

NUMERO
131

LOGRADOURO
R 31 DE MARCO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações

PORTE
ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MEGALINK SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA

NOME EMPRESARIAL
MEGALINK SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA

DATA DE ABERTURA
14/09/2009COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.151.485/0001-30
MATRIZ

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

c
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.de2023.Mrtrt f it-> i    de

Locaie Data;

^alor TOTAL POR EXTENSO: Cinqüenta e Seis Mil e Quatrocentos Reais.

R$ 56.400;00

R$ 5.400,00

RS 2.160,00

RS 9.600,00
RS 1.440,00

RS 14.400,00
R$ 8.640,00
R$ 5.640,00
Ft$ 9.120,00

VALOR
TOTAL/ANO

RS 4.700,00

R$ 450,00
RS 180,00
RS 800,00
R$ 120,00

R$ 1.200,00
R$ 720,00
R$ 470,00
R$ 760,00

VALOR
MENSAL

VALOR
TOTAL

R$ 75,00
R$ 60,00

R$ 200,00
R$ 120,00
R$ 80,00
R$ 60,00
R$ 47,00
RS 40,00

.. VALOR

UNITÁRIO

06
03
04
01
'15
12
10
19

QTDE

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

UND

Acesso à Internet via'rádio 15MB

Acesso à Internet via rádio 10MB

Acesso à Internet 500MB

Acesso à lnternef200MB

Acesso à Internet 100MB

Acesso à Internet 80MB

Acesso à Internet 20MB

Acesso à Internet 10MB

DESCRIÇÃO

08
07
06
05
04
03
02
01

ITEM

~s          OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento do, serviço de acesso à
^  internet para atender às necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de

Santaluz/Ba.

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 60 dias

CONTA CORRENTE N: 1510-9

EMAIL: cornercial@megalinks.com.br

AGÊNCIA N 1448BANCO (NOME/N0) CAIXA

TELEFONE: (75) 9192-0950

ENDEREÇO: Rua 31 de março, 131 - Centro - Santaluz - Bahia

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 084.186.977 MECNPJ:  11.157.485/0001-30

RAZÃO SOCIAL: MEGAUNK SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA

ÍÍ5^2652^43!'*   i      rrtálú6à|ôVfcr:
•Av.



Comercial Megalink <comercial@megalinks.com.br>2 de março de 2023 às 14:37
Para: "pms.compras prefeitura" <pms.compras2021@gmail.com>

Boatarde'000009

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=10ef898307&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r7504810767828966766&simpl=msg-a:r67563014548...  1/2

, 01 - Cotação.pdf
1 245K

< 03 - Sócios.pdf
1 117K

, 02 - Contrato Social (Consolidação).pdf
1 1055K

, 04 - CND UNIÃO 25-04-2023.pdf
1 65K

08-CNDFGTS16-03-2023.pdf
93K

05-CND TRABALHISTA 13-03-2023 .pdf
59K

06- CND ESTADO 06-04-2023.pdf
102K

07- CND MUNICIPAL 25-07-2023 - II.pdf
231K

8 anexos

Comercial Megalink <comercial@megalinks.com.br>2 de março de 2023 às 10:43
Para: "pms.compras prefeitura" <pms.compras2021@gmail.com>

Segue anexo, proposta de preço e documentação solicitada.

) Atenciosamente,

Romuel Dias
Megalink Soluções em Informática.
[Citação ocultada]

Romuel Dias
Analista de Sistemas e Técnico Responsável
Megalink Soluções em Informática
www. megalinks. com. br
suporte@megalinks.com.br, comercial@megalinks.com.br
Rua 31 de março 131 - centro - Santaluz-Bahia - 48.880-000

Tel/Fax/Cel.:(75)3265-2876/9192-0950

COTAÇÃO SERVIÇOS DE INTERNET.docx
386K

pms.compras prefeitura <pms.compras2021 @gmail.com>2 de março de 2023 às 09:54
Para: "comercial@megalinks.com.br" <comercial@megalinks.com.br>

OLÁ, BOM DIA, PEÇO QUE AO ENVIAR A COTAÇÃO, ENVIE TAMBÉM O CARTÃO CNPJ DA EMPRESA.GRATO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
MUNICÍPIO SANTALUZ-BA

PEDIDO DE COTAÇÃO
3 mensagens

Ú3/Õ3/2023,16:27Gmail - PEDIDO DE COTAÇÃO

pms.compras prefeitura <pms.compras2021@gmail.com>
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Página: 1/1

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/03/2023 às 15:20:01 (data e hora de Brasília).

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/03/2012

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

TELEFONE
(75) 9222-7139

ENDEREÇO ELETRÔNICO
VDEOLIVElRAMOTA@GMAIL.COM

UF
BA

MUNICÍPIO
BARROCAS

BAIRRO/DISTRITO
ESTAÇÃO

CEP
48.705-000

COMPLEMENTONÚMERO
5

LOGRADOURO
R JOSÉ MAXIMINIANO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
82.19-9-01 - Fotocópias
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

PORTE
ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MAISTEL

NOME EMPRESARIAL
MAISTEL INTERNET LTDA

DATA DE ABERTURA
08/03/2012

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO
15.163.431/0001-46
MATRIZ

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

aboubblank02/03/2023 15:20
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MOTA
Centro

CEP- 48.705-000 - Ban-oca^-RA

.de2023.de

Local e Data

VALOR TOTAL POR EXTENSO: CINQÜENTA E NOVE MIL E VINTE OITO RAIS.

R$ 59.028,00R$ 4.919,00VALOR
TOTAL

R$ 5.760,00R$ 480,00R$ 80,00Acesso à Internet via rádio 15MB   UND   0608
R$ 2.340,00R$ 195,00R$ 65,0003UNDAcesso à Internet via rádio 10MB

R$ 10.080,00R$ 840,00R$ 210,0004UNDAcesso à Internet 500MB06
~07

R$ 1.452,00R$ 121,00R$ 121,0001UNDAcesso à Internet 200MB05
R$ 15.300,00R$ 1.275,00R$ 85,0015UNDAcesso à Internet 100MB04

R$ 8,640,00R$ 720,00R$ 60,0012UNDAcesso à Internet 80MB03
R$ 5.880,00R$490,00R$ 49,0010UNDAcesso à Internet 20MB02
R$ 9.576,00R$ 798,00R$42,0019UNDAcesso à Internet 10MB01

VALOR
TOTAL/ANO

VALOR
MENSAL

VALOR
UNITÁRIO

QTDEUNDDESCRIÇÃOITEM

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento do serviço de acesso à
internet para atender às necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de
Santaluz/Ba.

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 60 Dias

CONTA CORRENTE N: 9304-1AGÊNCIA N 3064BANCO (NOME/N0) BRADESCO

EMAIL: vdeolivelramola@gmail.comTELEFONE: (75) 99222-7139

ENDEREÇO: Rua José Maximinlano, 05 -Centro - Barroeas/BA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 100.187.878CNPJ: 15.^3.431/0001.-46

RAZÃO SOCIAL: VINÍCIUS DE OLIVEIRA MOTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone; 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br
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https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=10ef898307&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-1825762470598351923&simpl=msg-a:r61008510254...  1/1

2 anexos

^>, Cartão CNPJ.pdf
^ 103K

^ Maistel_000053.pdf
^ 597K

Vinicius Mota <vdeoliveiramota@gmail.com>2 de março de 2023 às 15:25
Para: "pms.compras prefeitura" <pms.compras2021@gmail.com>

Boa tarde, segue em anexo.

^^. [Citação ocultada]

^ COTAÇÃO SERVIÇOS DE INTERNET.docx
^ 386K

pms.compras prefeitura <pms.compras2021@gmail.com>2 de março de 2023 às 09:47
Para: "vdeoliveiramota@gmail.com" <vdeoliveiramota@gmail.com>

OLÁ, BOM DIA, PEÇO QUE AO ENVIAR A COTAÇÃO, ENVIE TAMBÉM O CARTÃO CNPJ DA EMPRESA. GRATO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
MUNICÍPIO DE SANTALUZ-BA

PEDIDO DE COTAÇÃO
2 mensagens

<D3/d3/2023,16:22Gmail - PEDIDO DE COTAÇÃO

pms.compras prefeitura <pms.compras2021@gmail.com>
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DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/02/2011

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

TELEFONE
(75) 8202-0467

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LIDERCONTABEIS@HOTMAIL.COM

UF
BA

MUNICÍPIO
CANDEAL

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CEP
48.710-000

COMPLEMENTO
***^****

NUMERO
16

LOGRADOURO
R ÁLVARO LOBO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico    • .   • '[ •>
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico,
exceto informática e comunicação
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM

PORTE
ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
L2K TELECOM

NOME EMPRESARIAL
L2K FIBRA LTDA

DATA DE ABERTURA
14/02/2011COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
NUMERO DE INSCRIÇÃO
13.248.846/0001-97
MATRIZ

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

c
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íf 3.248.846/ ÒODa-97^
•   • L2K FÍBRA 1TDA

rua Álvaro lobo, n ie
CENTRO - C^P: *8-7 10-000

1    "   CANnSALBAJ

de2023.

Locai e Data

; R$ 56.952,00
;   __ _ „„

•  R$5.472,00

R$ 2.232,00
R$ 9.600,00
R$ .1.440,00

R$ 14.400,00

. • R$.8,928,00  '

RS 5.760,00

R$.9.120,00

VALOR   í
TOTAL/ANO j

TOTAL POR EXTENSO::Cinqüenta e seis,mi), novecentos e cinqüenta e dois reais  '

R$ 4.746,00

R$ 456,00
R$ 186,00
R$ 800,00:
R$ 120^00

ÇS 1,200,00
R$744,00
R$ 480,00
R$ 760,00

VALOR
•   MENSAL

VALOR
TOTAL

RS 76,00
RS 62,00

R$ 200,00
• R$ 120,00

R^80,00
R$ 62,00
R$ 48,00
R$ 40,00

VALOR
UNITÁRIO

VALOR

os
03

'  04 •
01
15
12
10-

19

' QTDE

UND
UND,
UND
UND
UND

. UND
UND

UND

Acesso à Internet via rádio 15.MB ,

i   Acesso à Internet via rádio 10MS '
ç Acesso à internetSSOMB.

, Acesso'à Internet2OOK9B

Acesso á: Internet 100MB

Acesso. à Intsrnet SOMB
Acesso à Internet 20MB'

Acesso, h Internet10^B

DESCRIÇÃO;

08
07
06
05
04
03
02
01

ITEM

O

OBJETO: Contratação d^ empresa para fornecimento do serviço de acesso à
internet para atender às necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de
Santaluz/Ba. .   ,.'.••••.•

O

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 60 Oia$:

CONTA CORRENTE N:
10.233-4

EMAll: kteversonjsba@hotmqil.com

AGlNÇlA.N0:
1725-6

BANCO (NOME/N^:
Banco do Brasil / 001

I |NDE^O^Ruaj^vç^^
ÍTÊLEFÕNÊ: (75) 982Q2-0467 ~^~~"  ™~

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 016.374.414ICNPJ:  13.248.846/0001-97

ÍRA2ÃO SOCIAL: L2K FIBRA LTDA

^^^^>

PREFEITURA MUMíCIPAL DE SANTALUZ
Av. Qetúlip Vargas - Centro Administrativo ,Cep: 48.38(^000 - Santaiuz-BA,

Telefone;- 75 326S-2843 " www.santaiuz.tia.gov.br
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https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=10ef898307&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r6041456289133697259&simpl=msg-a:r29139141951...  1/1

De: pms.compras prefeitura <pms.compras2021@gmail.com>
Enviado: quinta-feira, 2 de março de 2023 09:45

; Para: kleverson_fsba@hotmail.com <kleverson_fsba@hotmail.com>
Assunto: PEDIDO DE COTAÇÃO

[Citação ocultada]

8 anexos

•pg CARTÃO CNPJ L2K FIBRA.pdf
135K

n CONTRATO L2K FIBRA.pdf
^ 1077K

rj lnns18 04 2023.pdf
^ 77K

>, fgts04 03.pdf
^ 92K

m^ municipal 08 04.pdf
kd 103K

^ sefazO7O4.pdf
^ 101K

^ trabalhista 09 5 23.pdf
85K

f^ proposta PMS.pdf
^ 202K

Kleverson Souza <kleverson_fsba@hotmail.com>3 de março de 2023 às 12:28
Para: "pms.compras prefeitura" <pms.compras2021@gmail.com>

_  Segue em anexo os arquivos solicitados

COTAÇÃO SERVIÇOS DE INTERNET.docx
386K

pms.compras prefeitura <pms.compras2021@gmail.com>2 de março de 2023 às 09:45
Para: "kleverson_fsba@hotmail.com" <kleverson_fsba@hotmail.com>

OLÁ, BOM DIA, PEÇO QUE AO ENVIAR A COTAÇÃO, ENVIE TAMBÉM O CARTÃO DE CNPJ DA EMPRESA.
GRATO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
MUNICÍPIO SANTALUZ-BA

PEDIDO DE COTAÇÃO
2 mensagens

03/03/2023, 16:24Gmail - PEDIDO DE COTAÇÃO

pms.compras prefeitura <pms.compras2021@gmail.com>



OD

ento
ras

M
ALUZ-BA, 22 DE MARÇO DE 2023.

'PAI  I^ Au^^^^,
Depto de compras

R$ 56.952,00'
R$5.472,00
R$2.232,00
R$9.600,00
R$1.440,00

R$14.400,00
R$8.928,00
R$5.760,00

R$9.120,00

V. Total

R$4.746,0O
R$456,00
R$186,00
R$800,00
R$120,00

R$1.200,00
R$744,00
R$480,00

R$760,00

V.mensal

R$76,00
R$62,00
R$200,00
R$120,00
R$80,00
R$62,00
R$48,00

R$40,00

V. Unit
CNPJ: 13.248.846/0001-97

EMPRESA: L2K FIBRA LTDA

RS 69.028,00
R$5.760,00
R$2.340,00

R$10.080,00
R$1.452,00

R$15.300,00
R$8.640,00
R$5.880,00

R$9.576,00

V. Total/ano

R$4.919,0D
R$480,00
R$195,00
R$840,00
R$121,00

R$1.275,00
R$720,00
R$490,00

R$798,00

V.mensal

R$80,00
R$65,00

R$210,00
R$121,00
R$85,00
R$60,00
R$49,00

R$42,00

V. Unit
CNPJ: 15.163.431/0001-46

EMPRESA: MAISTEL TELECOM
VINÍCIUS DE OLIVEIRA MOTA

RS 167.400,00
R$14.400,00
R$7.200,00

R$14.400,00
R$3.600,00

R$54.000,00
R$21.600,00
R$18.000,00

R$34.200,00

V. Total/ano

RS 13.950,00
R$1.200,00
R$600,00

R$1.200,00
RS300.C0

R$4.500,00
R$1.800,00
R$1.500,00

R$2.850,00

V.mensal

R$63,15
R$31,57
R$63,15
R$15,78

R$236,84
R$94,73
R$78,94

R$150,00

V. Unit
CNPJ: 07.652.235/0001-07

EMPRESA: TUX NET SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA EIRELI

RS 56.400,00
R$5.400,00
R$2.160,00
R$9.600,00
R$1.440,00

R$14.400,00
R$8.640,00
R$5.640,00

R$9.120,00

V. Total/ano

R$4.700,00
R$450,00
R$180,00
R$800,00
R$120,00

R$1.200,00
R$720,00
R$470,00

R$760,00

V.mensal

Valor total
R$76,00
R$60,00

R$200,00
R$120,00
R$80,00
R$60,00
R$47,00

R$40,00

V. Unit
CNPJ: 11.151.485/0001-30

EMPRESA: MEGALINK SOLUÇÕES EM
IMFORMATICA

06
03
04
01
15
12
10

19,

QUANT.

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

UND

UNID.

Acesso à Internet via rádio 15MB
Acesso à Internet via rádio ÍOMB

Acesso à Internet 500MB
Acesso à Internet 200MB
Acesso à Internet 100MB
Acesso à Internet 80MB
Acesso à Internet 20MB

Acesso à Internet 10MB

ESPECIFICAÇÃO

08
07
06
05
04
03
02

01

ITEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

CD
—i
CD
CD
CD
CD



Documento assinado dlgitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/06/2001, |CP
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Brasil

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
trttps://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2023 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04

f Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo n: BR 51 2017 000515-0- INPI
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Destaca-se que o referido não se trata de edital de licitação, apenas de um procedimento

administrativo de seleção de interessados, em que todas as formalidades necessárias são

fixadas e determinadas pela administração de acordo com a sua necessidade, visando

garantir a transparência aos atos inerentes às contratações públicas.

A documentação referente ao processo poderá ser entregue a partir do dia 17/03/2023 às

08:00h, até o dia 21/03/2023 às 17:00h, através do e-mail: pms.compras2021@gmail.com,

ou presencialmente no setor de compras nos horários 08:00h às 17:00h. Os interessados

poderão obter informações através do telefone (75) 3265-2843 ou na sede da Prefeitura

Municipal de Santaluz - BA, situada Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-

000 - Setor de Compras.

AVISO DE SELEÇÃO E CHAMAMENTO PÚBLICO 008/2023

O Setor de Compras do Município de Santaluz - BA, comunica a todos os interessados que

está aberto o processo de seleção e chamamento público para envio de cotações, visando a

Contratação de empresa para fornecimento do serviço de acesso a internet para atender

as necessidades de todas as Secretarias do Município de Santaluz/BA, que se encontra

anexo a este aviso.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

ANO 2023 • BAHIA •   PODER EXECUTIVO
16 DE MARÇO DE 2023 • ANO XIII • N 02575

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ-BA

DiáriòrOficial do
MUNICÍPIO



Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, |CP
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. gp"

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
htlps /̂indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2023 - Tipo programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo n: BR 51 2017 000515-0 - INPI

•Av; Getúlio Vargas, S/N, Centro Administrativo, Centro - CER: 48.880-000 -Fone 75 3265.26,63- CNPJ:. 13.807.870/0001-19 .•     ;
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2. JUSTIFICATIVA

2.1 A presente solicitação da contratação justifica-se pela necessidade de garantir o bom

funcionamento, acesso de qualidade e eficiência nas atividades das Secretarias do Município.

Garantindo atendimento a diversos setores, programas e ações a ela ligados, sendo que, para

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável na forma do art.

106 da Lei 14.133/21.

R$

VALOR
TOTAL

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

QTDE

06

03

04

01

15

12

10

19

UND

Acesso à Internet via rádio 15MB

Acesso à Internet via rádio 10MB

Acesso à Internet 500MB

Acesso à Internet 200MB

Acesso à Internet 100MB

Acesso à Internet 80MB

Acesso à Internet 20MB

Acesso à Internet 10MB

DESCRIÇÃO

08

07

06

05

04

03

02

01

ITEM

li. "objeto• .~ " i

1.1.Contratação de empresa para fornecimento do serviço de acesso a internet para atender

as  necessidades  de todas  as  Secretarias  do Município de Santaluz/BA, conforme

especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

1.2.Estimativas de consumos individualizadas, do órgão gerenciador e órgão/entidade

participantes:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA
Cotação de preços para referência

ANO 2023 • BAHIA . PODER EXECUTIVO
16 DE MARÇO DE 2023 • ANO XIII • N 02575

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ-BA

Diáriotoficiol do
MUNICÍPIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

o desenvolvimento dos trabalhos o serviço precisa ser contínuo, pois se faz necessário o acesso

a rede mundial de computadores, para consultas aos sites oficiais, atualizações de cadastro,

download/upload de dados e etc, determinando assim parâmetros mínimos aceitáveis para

execução dos serviços. Portanto, a contratação, assegura que os trabalhos sejam desenvolvidos

em tempo hábil, em razão da modernização tecnológica nos processamentos das informações

e dos dados a serem gerados pelas unidades administrativas, através dos meios de acesso a

rede mundial de computadores. Nesse sentido, a disponibilização de fornecimento do serviço

de acesso à internet tornou-se condição essencial para que os órgãos públicos cumpram com

suas finalidades institucionais. No âmbito das Secretarias e dos demais setores esta

necessidade não é diferente, uma vez que são atendidos a população luzense em suas unidades,

além de serem executadas, diariamente, atividades de rotina que dependem do acesso à rede.

Contudo, a informatização dos serviços tem sido necessária, visto que todo o faturamento da

produção municipal é feito através de sistemas on-line. No que compete a Secretaria de Saúde,

se faz necessário a contratação de serviço de internet, pois a implantação de prontuários

eletrônicos, marcação de exames e consultas digitais e necessidade de comunicação através

de plataformas virtuais possibilita a estabilidade e garantia de funcionamento adéqua dos

serviços de saúde, estes que quanto mais ampliados geram possibilidade de maior

investimento por parte do Governo Federal. O quantitativo da Saúde foi definido em

conformidade com a quantidade de unidades existente e que tem previsão de construção para

o exercício 2023. Desta forma, a definição do quantitativo foi com parâmetro no ano anterior.

2.2. Para a Secretaria de Educação a presente contratação será imprescindível para a realização

de suas atividades diárias que em sua maioria utilizam recursos da Tecnologia da Informação,

sendo necessário o serviço de acesso à internet. A razão da contratação, é de suprir a

necessidade dos Equipamentos de Atendimento e Administrativo da Secretaria de Assistência

Social, como: Centros de Referência de Assistência Social - CRAS, Centro de Referência

Especializados de Assistência Social - CREAS, Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vínculos - SCFV, Gestão do Programa Auxílio Brasil/CADÚNICO, Espaço Cidadão,

Conselho Tutelar; Qualificação e Capacitação de Usuários. Portanto, a contratação, assegura

que os trabalhos sejam desenvolvidos em tempo hábil, em razão da modernização tecnológica

nos processamentos das informações e dos dados a serem gerados, através dos meios de acesso

a rede mundial de computadores. A definição do quantitativo foi com parâmetro nos anos

anteriores.

c

ANO 2023 • BAHIA . PODER EXECUTIVO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ-BA

DiáriorOficial do
MUNICÍPIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

2.3. Diante das justificativas apresentadas, faz-se necessário a contratação de empresa por

Dispensa de Licitação, nos termos exigidos no inciso II do art. 75, da Lei 14.133/2021.

Í3".~METÕDOS E"*ÊSfRÀfEG'lÃS"T5È'""sTjPRTMEN"TÕ~ ^LOCAL~DÉ' ENTREGA" "TfH
III"!
ICRONOGRAMA):" \\\

'1
3.1.O fornecimento contratado será realizado por execução indireta.h

i 5
3.2.A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:II

a) Localidade (onde os serviços serão prestados):

Secretaria de Administração:

No prédio das secretarias (Secretaria de Adminsitração, Serviços Públivos, Infraestrutura,

Esporte, Cultura e Juventude, Comércio, Indústria e Mineração, Agricultura e Meio Ambiente,

Transportes e Trânsito) imóveis alugados da Prefeitura Municipal de Santaluz e setores

[iinterligados da Secretaria de Adminsitração (Tributos, Recursos Humanos, Guarda Civil

lMunicipal — GCM, Procuradoria Geral do Município, Setor de Compras, Gabinete do Prefeito,

,'j       TRANSANTALUZ).

jiSecretaria de Saúde:

ijUPA Pereira, Base descentrlizada SAMU, CAPS I de Santaluz, CAPS AD III de Santaluz,

ilHospital Municipal Petronilho Evangelista Dos Santos, Secretaria Municipal de Saúde de
ú
ijSantaluz, CEMES - Centro de especialidades médicas de Santaluz, Central de marcação,

i,Vigilância epdemiologiaca, Casa dos motoristas/apoio/Santaluz, Casa de apoio Salvador,

J-,Farmácia básica de Santaluz, Unidade de Saúde da família Nova Esperança, Unidade de Saúde

^da família Jorge Vilas Boas, Unidade de Saúde da família Mucambinho, Unidade de Saúde

iida família Sisalandia, Unidade de Saúde da família Barreirinho, Unidade de Saúde da família

iiSerra Branca, UBS de Santaluz, Unidade de Saúde da família Castro Alves, Unidade de Saúde

;jda família do Morro Dos Lopes, Unidade de Saúde da familia de Várzea da Pedra, Unidade

.'de Saúde da família de Pereira, Posto Saúde de Lagoa Escura, Posto Saúde de Nova Campina,

,1Posto de Saúde de Sitio Novo, Posto Saúde de Casas Velhas, Posto de Saúde de Ferreiros,

ílPosto Saúde de Calumbi, Posto Saúde de Lagoa Dos Bois, Posto Saúde de Limeira, Posto

!:Saúde de Quebradas, Posto Saúde de Várzea Das Pedrinhas.

:Secretaria de Educação:

D iáriot Oficial doano2023-bahia- poder executivo
l^iv^ii^^ ^ v.^ ^^16 DE MARÇO DE 2023-ANO XIII • N 02575

MUNICÍPIOprefeitura municipal de santaluz-ba
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4.1. A Contratada obriga-se a:

4.1.1.Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela

Administração, em estrita observância das  especificações  do Edital e da proposta,

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca,

fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

4.1.1.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual;

do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica

autorizada;

4.1.2.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto.

4.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no

prazo máximo de 05 (cinco) (dias ou horas), o produto com avarias ou defeitos;

4.1.3.Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

presente licitação;

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRÁTÁDÁ:'

6PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

Auditório Lindaura Carneiro, Biblioteca Municipal, sede da Secretaria de Educação, Creche

Irmã Dulce.

Secretaria de Assistência Social:
CRAS, CREAS, Serviço de Convivência, Qualifica Santaluz, Conselho Tutelar, Mauá, CAL,

Secretaria de Assistência Social.

b)Dias e horários da prestação do fornecimento: fornecimento de conexão à internet 24 horas

por dia e 7 dias por semana;

c)A instalação e equipamentos necessários devem ser de responsabilidade da empresa;

d)O serviço será edetuado de forma diariamente e ininterruptamente em todas as unidades

solicitadas.

e)A empresa contratada deverá dispor de assistência técnica em casos de falha, 24 horas por

dia.

ANO 2023 • BAHIA . PODER EXECUTIVO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ-BA
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7.1.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado;

7.2.Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato;

7.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação;

7.4.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

7.5.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento;

7.6.Antes de cada pagamento à contratada, será verificada a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital;

7.7.Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da contratante;

7.8.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá^e^^ f\ 0 9 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

4.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação.

l5.~DA~StjBCONTRATÃCÃÓr~~~~~~~"'  —— —-— -• — -^— —— r—,
i    '........ '  •      '   .1

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

6. DO PAGAMENTO;
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Marcos Adriano
Secretário Municipal de Administração

Santaluz — BA, 16 de março de 2023.

Validade da proposta é de 60 (sessenta) dias.

c

8
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ

Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.
Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/10/2005

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

TELEFONE
(75) 3264-1825/ (75) 3263-2491

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@REDETUXNET.COM.BR

UF
BA

MUNICÍPIO
RIACHAO DO JACUIPE

BAIRRO/DISTRITO
MANDACARU

CEP
44.640-000

COMPLEMENTONÚMERO
49

LOGRADOURO
R II - LOT RESID. MARIA LUIZA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM

PORTE
ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TUX NET

NOME EMPRESARIAL
TUX NET - SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

DATA DE ABERTURA
07/10/2005COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.652.235/0001-07
MATRIZ

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

c
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www.redetuxnet.com.br | comercial@redetuxnet.com.br

R II - lot resid. Maria Luiza, Ne 49, Mandacaru, CEP: 44.640-000.

Riachão Do Jacuipe-Ba  SAC: 0800 722 6662
; r

.Af

-   5 i

TUX NET SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI
CNPJ: 07.652.235/0001-07

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 167.400,00(CENTO E SESSENTA E SETE MIL E
QUATROCENTOS REAIS)

Sanjaluz-Ba, 20 de Março de 2023.

R$167.400,00
R$ 14.400,00
R$ 7.200,00
R$ 14.400,00
R$ 3.600,00
R$ 54.000,00
R$21.600,00
R$18.000,00
R$ 34.200,00

VALOR
TOTAL

TOTAL
R$1.200,00

R$ 600,00
R$ 1.200,00
R$ 300,00
R$ 4.500,00
R$1.800,00
R$1.500,00
R$ 2.850,00

VALOR
UNITÁRIO

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

QUANT.

06
03
04
01
15
12
10
19

UND.

Acesso à Internet via rádio 15MB

Acesso à Internet via rádio 10MB

Acesso à Internet 500MB

Acesso à Internet 200MB

Acesso à Internet 100MB

Acesso à Internet 80MB

Acesso à Internet 20MB

Acesso à Internet 10MB
DISCRIMINAÇÃO

08
07
06
05
04
03
02
01

ITEM

1-OBJETO:
1.1 Contratações de empresa para fornecimento do serviço de acesso a internet para atender
as  necessidades de todas as Secretarias  do Município de Santaluz/BA, conforme
especificações e quantidades estabelecidas abaixo:
1.2 Estimativas de consumos individualizadas, do órgão gerenciador e órgão/entidade
participantes:

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 60 dias

EM Al L: lorena&.comercial. redetuxnet. com. br

4E: 0800 722 6662TELEFOI

ENDEREÇO: R II - LOT RESID. MARIA LUIZA, N49, CEP: 44.640-000, MANDACARU, RIACHÀO
DO JACUIPE/ BA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 067.410.770CNPJ: 07.652.235/0001-07
RAZÃO SOCIAL: TUX NET SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E1REL1



1/1https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=10ef898307&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1760918472836492582&símpl=msg-f:17609184728364...

proposta de preço assinada.pdf
147K

Proposta de preço TUX NET
1 mensagem

Lorena Moreira <lorena@comercial.redetuxnet.com.br>  ' •" .  •20 de março de 2023 às 17:05

Para: pmscompras2021 <pms.compras2021@gmail.com>
Ce: renato <renato@redetuxnet.com.br>, financeiro <financeiro@redetuxnet.com.br>

Boa tarde!

Meu nome é Lorena da Tux net.

Segue anexa a proposta de preço, referente a contratação da empresa para fornecimento do serviço de acesso a
internet para atender as necessidades de todas as Secretarias do Município de Santaluz/BA.

Gentileza acusar recebimento.

Lorena Moreira
Setor: Comercial
Contatos:

"^, lorena@comercial.redetuxnet.com.br

w Whatsapp: (75)98200-8002

(3 019 i Ipms.compras prefeitura <pms.compras2021 @gmail.com>

21/03/2023,15:20Gmail - Proposta de preço TUX NET
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Atenciosamente,

Assunto: Solicitação da dotação orçamentária para abertura de processo,administrativo do

objeto Contratação de empresa para fornecimento do serviço de acesso à internet para

atender às necessidades da Secretaria de Administração e demais setores da Prefeitura

Municipal de Santaluz/Ba.

Prezado Senhor,

Em observância do art. 72, inciso IV da lei 14.133/21, solicitamos neste setor

contábil a indicação dos recursos orçamentários do objeto Contratação de empresa para

fornecimento do serviço de acesso à internet para atender às necessidades da Secretaria

de Administração e demais setores da Prefeitura Municipal de Santaluz/Ba.

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente a reserva no

valor de RS34.080,00 (trinta e quatro mil e oitenta reais).

Do: Secretaria Municipal de Administração

Para: Setor de Contabilidade

Santaluz - BA, 22 de março de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2386 www.santaluz.ba.gov.br



Naiaca da Cunha Carmo
Depaptamento de Contaajlidad

Atenciosamente,

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração

UNIDADE: 0501
PROJETO ATIVIDADE: 2.004
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

PARECER CONTÁBIL

Santaluz - BA, 22 de março de 2023:

Do: Setor de Contabilidade
Para: Secretaria Municipal de Administração

Senhor Presidente,

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a Informação sobre dotação

orçamentária para abertura de processo administrativo objetivando a contratação de empresa

para fornecimento do serviço de acesso à internet para atender às necessidades da Secretaria

de Administração e demais setores da Prefeitura Municipal de Santaluz/Ba,tem a informa-lhe

que:

a)Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se
reservada;

b)A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

PARECER CONTÁBIL
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2.2.A definição do quantitativo foi com parâmetro nos anos anteriores.

2.3.Diante das justificativas apresentadas, faz-se necessário a contratação de empresa por Dispensa

de Licitação, nos termos exigidos no inciso II do art. 75, da Lei 14.133/2021.

3 - DO ENQUADRAMENTO LEGAL:

3.1.O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de

Licitações, especificadamente em seu artigo 75, inciso II).

3.2.O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII da Lei Federal

14.133/2021, bem como o Decreto Municipal N 431/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

CNPJ: 13.807.870/0001-19
Telefone: 75 3265-2386 -site:www.santaluz.ba.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA
Órgão responsável: Secretaria Municipal de Administração

1-OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento do serviço de acesso à internet para atender às
necessidades da Secretaria de Administração e demais setores da Prefeitura Municipal de
Santaluz/Ba.

2-JUSTIFICATIVA:

2.1. A presente solicitação da contratação justifica-se pela necessidade de garantir o bom
funcionamento, acesso de qualidade e eficiência nas atividades da Secretaria de Administração do
Município. Garantindo atendimento a diversos setores, programas e ações a ela ligados, sendo que,
para o desenvolvimento dos trabalhos é imprescindível a contratação de serviços de Internet, pois se

Qfaz necessário o acesso a rede mundial de computadores, para consultas aos sites oficiais,
atualizações de cadastro, download/upload de dados e etc, determinando assim parâmetros
mínimos aceitáveis para execução dos serviços. Portanto, a contratação, assegura que os trabalhos
sejam desenvolvidos em tempo hábil, em razão da modernização tecnológica nos processamentos
das informações e dos dados a serem gerados pelas unidades administrativas, através dos meios de
acesso a rede mundial de computadores.
Nesse sentido, a disponibilização de fornecimento do serviço de acesso à internet tomou-se
condição essencial para que os órgãos públicos cumpram com suas finalidades institucionais. No
âmbito das Secretaria de Adminsitraçaõ e demais setores esta necessidade não é diferente, uma vez
que são atendidos a população luzense em suas unidades, além de serem executadas, diariamente,
atividades de rotina que dependem do acesso à rede.
O seu fornecimento será distribuído nos prédios das secretarias (Secretaria de Adminsitraçaõ,
Serviços Públivos, Infraestrutura, Esporte, Cultura e Juventude, Comércio, Indústria e Mineração,
Agricultura e Meio Ambiente, Transportes e Trânsito), imóveis alugados da Prefeitura
Municipal de Santaluz e setores interligados da Secretaria de Adminsitraçaõ (Tributos, Recursos
Humanos, Guarda Civil Municipal - GCM, Procuradoria Geral do Município, Setor de Compras,
Gabinete do Prefeito, TRANSANTALUZ).

o



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

CNPJ: 13.807.870/0001-19
Telefone: 75 3265-2386 -site:www.santaluz.ba.qov.br

3.3.Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: "Quando a lei prevê hipóteses de contratação

direta (dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará

à melhor forma de contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao

procedimento formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do

interesse público naquela hipótese específica. "

3.4.Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: "Nem sempre, é

verdade, a licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer, em virtude da

realização do procedimento licitatório, é o sacrifício de outros valores e princípios consagrados

pela ordem jurídica, especialmente o principio da eficiência. "

3.5.No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório,

porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das

premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à

finalidade pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade

dentre outros;

3.6.A contratação via dispensa de licitação, em razão do montante total e da apresentação da

proposta mais vantajosa, torna-se menos custosa economicamente e pragmaticamente do que à

realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa à

consecução do interesse público.

4- DA RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR:

4.1. No que diz respeito à razão da escolha do fornecedor, em atendimento ao que preconiza o

artigo 72, VI da Lei 14.133/2021 e o artigo 24 do Decreto Municipal 431/2021, a escolha da
empresa será com base na área do objeto de pretensão contratual, que preencherá os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária, além de ofertar proposta mais vantajosa para a

administração pública.

5- DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS:

5.1.A justifica dos preços será com base nos preceitos do artigo 72, VII da Lei 14.133/2021 e o

artigo 11 do Decreto Municipal 431/2021, apresentando a melhor proposta para a administração

pública;

5.2.Sendo assim, declara-se que o menor preço praticado para a referida contratação deverá ser

compatível com o mercado, sendo justa para esta Administração.

6- DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE
FORNECIMENTO
6.1.O fornecimento contratado será realizado por execução indireta.

6.2.A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:000030
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Os itens mencionados acima correspondem às seguintes expecificações:

Acesso à Internet 10MB: tipo cabo UTP
Acesso à Internet 80MB: tipo fibra ótica
Acesso à Internet 100MB: tipo fibra ótica
Acesso à Internet 200MB: tipo fibra ótica
Acesso à Internet 500MB: tipo fibra ótica

O valor mensal estimado para a referida contratação é de R$ 2.840,00 (dois mil oitocentos e

quarenta reais). Com isso, o valor anual estimado para esta contratação deverá ser de

aproximadamente R$ 34.080,00 (trinta e quatro mil e oitenta reais).

Und.

Und.

Und.

Und.

Und.

UNID

8,00

3,00

1,00

14,00

14,00

OTD.

ACESSO  A  INTERNET  80MB:
ACESSO À INTERNET 80MB

ACESSO  A  INTERNET  500MB:
ACESSO À INTERNET 500MB

ACESSO  À  INTERNET  200MB:
ACESSO À INTERNET 200MB

ACESSO  À  INTERNET  10MB:
ACESSO À INTERNET 10MB

ACESSO  À  INTERNET  100MB:
ACESSO À INTERNET 100MB

DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO

005

004

003

002

001

ITEM

7 - ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

CNPJ: 13.807.870/0001-19
Telefone: 75 3265-2386 -site:www.santaluz.ba.gov.br

a)Localidade (onde os serviços serão prestados): No prédio das secretarias (Secretaria de

Adminsitração, Serviços Públivos, Infraestrutura, Esporte, Cultura e Juventude, Comércio, Indústria

e Mineração, Agricultura e Meio Ambiente, Transportes e Trânsito) imóveis alugados da Prefeitura

Municipal de Santaluz e setores interligados da Secretaria de Adminsitração (Tributos, Recursos

Humanos, Guarda Civil Municipal - GCM, Procuradoria Geral do Município, Setor de Compras,

Gabinete do Prefeito, TRANSANTALUZ).
b)Dias e horários da prestação do fornecimento: fornecimento de conexão à internet 24 horas por

dia e 7 dias por semana.

c)A instalação e equipamentos necessários devem ser de responsabilidade da empresa;

d)O serviço será edetuado de forma diariamente e ininterruptamente em todas as unidades

solicitadas.

e)A empresa contratada deverá dispor de assistência técnica em casos de falha, 24 horas por dia.

.^.  6.3. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento utilizando-se dos materiais e equipamentos

w necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados.
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10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Sendo assim, os documentos exigidos serão:

1.Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação);

2.Documento de Identificação dos sócios da empresa;

3.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

4.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal;

5.Regularidade perante a Fazenda Municipal;

6.Regularidade perante a Fazenda Estadual;

7.Regularidade perante a Fazenda Federal;

8.Regularidade perante a Caixa Econômica Federal;

9.Regularidade perante a Justiça do Trabalho;

9 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
9.1.Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos

mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos

termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.

9.2.Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referente a

habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação

fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol do artigo 69), todos da

mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021).

8 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
8.1.A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa para fornecimento do

serviço de acesso à internet para atender às necessidades da Secretaria de Adminsitração e demais

setores da Prefeitura do Município de Santaluz-Ba.

8.2.A contratação em tela visa dar continuidade aos serviços acessórios que dão sustentabilidade à

otimização e adequação das atividades da administração pública, em suas atribuições finalísticas.
8.3.Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo com as descrições,

detalhamento e especificações contidas nesse Termo de Referência, não eximindo a empresa da

responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério

da Administração.
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10.1.A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será acompanhada e

fiscalizada por servidor da Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 117 da

Lei Federal 14.133/2021.
10.2.Será designado representante para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do acesso a

internet, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.3.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições  técnicas  ou vícios  redibitórios,  e,  na ocorrência desta,  não  implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.4.O representante da Administração anotará em registro próprio todas  as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

10.5.A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento encaminhado para o

e-mail licita.santaluz@gmail.com ou protocolado pessoalmente no setor de licitações e contratos

deste município, indicando os respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para

representá-lo perante essa municipalidade na execução do contrato decorrete da dispensa de

licitação objeto deste termo de referência.

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
11.1.0 recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se dará:

a)provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b)definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

12.DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.1.Comprovação de aptidão compatível com o objeto da dispensa da licitação, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público

ou privado;

12.2.No mínimo 01 (um) Atestado, Declaração ou Certidão de Capacidade Técnica, expedido por

pessoa jurídica de direito público ou privado que tenha, a qualquer tempo, contratado a empresa

Licitante e/ou seus  sócios, que comprove que o Licitante prestou serviços em quantidade,

característica e prazo compatíveis com o objeto desta licitação, informando ainda que a prestação de

serviços ocorreu de forma satisfatória.

13.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração

UNIDADE: 0501
PROJETO ATIVIDADE: 2.004
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500

14 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
14.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
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a)O pagamento será efetuado em até 30* (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da

Nota Fiscal dos serviços prestados, desde que o documento de cobrança esteja em condições de

liquidação de pagamento.

b)Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo

relacionados:

-Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
-Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela

CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n 8.036/90);
-Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;
-Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho (em www.tst.jus.br), em cumprimento à Lei n

12.440/2011, visando à comprovação a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho.

-Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal;
-Certidão de Regularidade perante a Fazenda Estadual;

c)Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão

realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das

exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias;

d)Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

e)Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a

regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;

f)Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

g)As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos consignados no

Orçamento da Prefeitura Municipal, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenhos.
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15- FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

15.1.A seleção do prestador do fornecimento do serviço será baseada com base nos requisitos

previstos neste termo de referência e atrelado a proposta mais vantajosa conforme pesquisa de preço

feita no Departamento de Compras, conforme documentos acostados aos autos do processo.

15.2.A empresa a ser contratada será notória em sua área de especialização, deverá cumprir todos os

requisitos de habilitação exigidos, especialmente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e
trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.

16-DO PRAZO CONTRATUAL
O prazo de vigência do contrato será a partir da data da sua assinatura e terá duração de 12 meses.

17- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
17.1.A CONTRATADA obriga-se a:

17.1.1.Executar o fornecimento dos serviços conforme especificações do Termo de Referência e de

sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

17.1.2.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções e resultantes da

execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;

17.1.3.Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou

culposamente, à Prefeitura ou a terceiros;

17.1.4.Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

17.1.5.Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por

meio de crachá;

17.1.6.Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e

as demais previstas na legislação específica;

17.1.7.Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

17.1.8.Relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos

serviços;

17.1.9.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

17.1.10.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

17.1.11.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se

previamente autorizadas pela Administração;

17.2.Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência.

17.3.Os termos indicados na proposta vinculam a referida contraração;



Santaluz - BA, em 22 de março de 2023.

18- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
18.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

18.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus

serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência;

18.1.2.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:

18.1.3.Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

18.1.4.Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

18.1.5.Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato.

19- DO FORO
19.1. O Município de Santaluz reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, se esses não

estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência.

1.9.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei Federal

14.133/2021 e no Decreto Municipal 431/2021.

19.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz como único e competente para dirimir quaisquer

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
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o.ooo:

Nilzerre Pereira dos Santos
Secretária Municipal de Educação

Atenciosamente,

Assunto: Solicitação da dotação orçamentária para abertura de processo

administrativo do objeto contratação de empresa para fornecimento do serviço de

acesso à internet para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

Q
Prezado Senhor,

Em observância do art. 72, inciso IV da lei 14.133/2021, solicitamos neste

setor contábil a indicação dos recursos orçamentários do objeto contratação de

empresa para fornecimento do serviço de acesso à internet para atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente a

reserva no valor de R$ 4.203,96 (quatro mil duzentos e três reais e noventa e seis

centavos).

Do: Secretaria Municipal de Educação

Para: Setor de Contabilidade

Santaluz - BA, 22 de março de 2023.
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ÓRGÀO: Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 0701
PROJETO ATIVIDADE: 2.010
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 0701
PROJETO ATIVIDADE: 2.011
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 0701
PROJETO ATIVIDADE: 2.012
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1540

PARECER CONTÁBIL

Senhor Presidente,

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a Informação sobre dotação

orçamentária para abertura de processo administrativo objetivando a contratação de empresa

para fornecimento do serviço de acesso à internet para atender às necessidades da

Secretaria Municipal de Educação, tem a informa-lhe que:

a)Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se
reservada;

b)A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

Do: Setor de Contabilidade
Para: Secretaria Municipal de Educação

Santaluz - BA, 22 de março de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
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PARECER CONTÁBIL

•i
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Naiara ãa. Cunha
Deartarpento de Coi

Atenciosamente,

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 0701
PROJETO ATIVIDADE: 2.019
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1550

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.
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TERMO DE REFERÊNCIA
Órgão responsável: Secretaria Municipal de Educação

1-OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento do serviço de acesso à internet para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

2-JUSTIFICATIVA:
2.1.A presente contratação será para atendimento das necessidades da Secretarias Municipal de

Educação na realização de suas atividades diárias que em sua maioria utilizam recursos da
Tecnologia da Informação, sendo necessário o serviço de acesso à internet.

2.2.A definição do quantitativo foi com parâmetro nos anos anteriores.

©
2.3.Diante das justificativas apresentadas, faz-se necessário a contratação de empresa por Dispensa

de Licitação, nos termos exigidos no inciso II do art. 75, da Lei 14.133/2021.

3 - DO ENQUADRAMENTO LEGAL:

3.1.O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de

Licitações, especificadamente em seu artigo 75, inciso II).

3.2.O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII da Lei Federal

14.133/2021, bem como o Decreto Municipal N 431/2021.

3.3.Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: "Quando a lei prevê hipóteses de contratação

direta (dispensa e inexigibilidade) éporque admite que nem sempre a realização do certame levará

^\ à melhor forma de contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao

procedimento formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do

interesse público naquela hipótese específica."

3.4.Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: "Nem sempre, é

verdade, a licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer, em virtude da

realização do procedimento licitatório, é o sacrifício de outros valores e princípios consagrados

pela ordem jurídica, especialmente o princípio da eficiência."

3.5.No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório,

porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das

premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à

finalidade pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade
dentre outros;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
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3.6. A contratação via dispensa de licitação, em razão do montante total e da apresentação da

proposta mais vantajosa, torna-se menos custosa economicamente e pragmaticamente do que à

realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa à

consecução do interesse público.

4- DA RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR:

4.1. No que diz respeito à razão da escolha do fornecedor, em atendimento ao que preconiza o

artigo 72, VI da Lei 14.133/2021 e o artigo 24 do Decreto Municipal 431/2021, a escolha da
empresa será com base na área do objeto de pretensão contratual, que preencherá os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária, além de ofertar proposta mais vantajosa para a

administração pública.

5- DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS:

5.1.A justifica dos preços será com base nos preceitos do artigo 72, VII da Lei 14.133/2021 e o

artigo 11 do Decreto Municipal 431/2021, apresentando a melhor proposta para a administração

pública;

5.2.Sendo assim, declara-se que o menor preço praticado para a referida contratação deverá ser

compatível com o mercado, sendo justa para esta Administração.

6- DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE
FORNECIMENTO

6.1.O fornecimento contratado será realizado por execução indireta.
6.2.A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a)Localidade (onde os serviços serão prestados): Auditório Lindaura Carneiro, que receberá 1

(um) ponto de acesso à internet de 100 MB; Biblioteca Municipal, que receberá 1 (um) ponto de
acesso à internet de 20 MB; sede da Secretaria de Educação, que receberá 2 (dois) pontos de
acesso à internet de 20 MB e Creche Irmã Dulce, que receberá 2 (dois) pontos de acesso à internet
via rádio de 10 MB.
b)Dias e horários da prestação do fornecimento: fornecimento de conexão à internet 24 horas por
dia e 7 dias por semana.
c)A instalação e equipamentos necessários devem ser de responsabilidade da empresa contratada.
d)O serviço deverá ser efetuado de forma diária e ininterrupta em todas as unidades solicitadas.
e)A empresa contratada deverá dispor de assistência técnica em casos de falha, 24 horas por dia.

6.3.A CONTRATADA deverá executar  o  fornecimento utilizando-se dos  materiais  e
equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados.
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10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
10.1.A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será acompanhada e
fiscalizada por servidor da Educação, especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei

Federal 14.133/2021.
10.2.A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento encaminhado para o
e-mail licita.santaluz@gmail.com ou protocolado pessoalmente no setor de licitações e contratos
deste município, indicando os respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para

Os itens mencionados acima correspondem às seguintes expecificações:

Acesso à Internet 100MB: tipo fibra óticaAcesso à Internet 20MB: tipo fibra ótica

Acesso à Internet 10MB: via rádio 5.8g.

O valor mensal estimado para referida contratação é de R$ 350,33 (trezentos e cinqüenta reais e

trinta e três centavos). Com isso o valor anual estimado para contratação deverá ser de

aproximadamente R$ 4.203,96 (quatro mil e duzentos e três reais e noventa e seis centavos).

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
9.1.Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos

mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos

termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.

9.2.Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referente a
habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação

fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol do artigo 69), todos da

mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021).

Sendo assim, os documentos exigidos serão:

1.Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação);

2.Documento de Identificação dos sócios da empresa;

3.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

4.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal;

5.Regularidade perante a Fazenda Municipal;

6.Regularidade perante a Fazenda Estadual;

7.Regularidade perante a Fazenda Federal;

8.Regularidade perante a Caixa Econômica Federal;

9.Regularidade perante a Justiça do Trabalho;

R$124,67

R$144,00

R$81,67

TOTAL

R$62,33

R$48,00

R$81,67

PREÇO

Und.

Und.

Und.

UNID

2,00

3,00

'    1,00

QTD.

ACESSO À INTERNET VIA RÁDIO
10MB:ACESSOÀ INTERNET VIA RÁDIO
10MB

ACESSO A. INTERNET
20MB:ACESSO ÀINTERNET 20MB

ACESSO A INTERNET
100MB:ACESSO ÀINTERNET 100MB

DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO

003

002

001

ITEM

7 - ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

CNPJ: 13.807.870/0001-19
Telefone: 75 3265-2386 -site:www.santaluz.ba.oov.br
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representá-lo perante essa municipalidade na execução do contrato decorrete da dispensa de

licitação objeto deste termo de referência.

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E
PAGAMENTO
11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se dará:

a)provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b)definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

c)O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da
Nota Fiscal ou Fatura dos serviços prestados, desde que o documento de cobrança esteja em

condições de liquidação de pagamento, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 e seus
incisos da Lei Federal 14.133/21.
d)Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos da comprovação

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

relacionados abaixo:

-Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
-Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela
CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n 8.036/90);
-Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho (em www.tst.jus.br), em cumprimento à Lei n
12.440/2011, visando à comprovação a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho.

-Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal;
-Certidão de Regularidade perante a Fazenda Estadual;
e)Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão
realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das

exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias;

f)Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

g)Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a

regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;

h) Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
i) As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos consignados no

Orçamento da Prefeitura Municipal, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenhos.



ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.010

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS: 1500

^-v   ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.011

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.012

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1540

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.019

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS: 1550

13 - FORMA E CRITÉMO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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12 - RECURSOS ORÇAMENTÁMOS
12.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
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13.1.A seleção do prestador de serviço será baseada com base nos requisitos previstos neste termo

de referência e atrelado a proposta mais vantajosa conforme pesquisa de preço feita no
Departamento de Compras, conforme documentos acostados aos autos do processo.

13.2.A empresa a ser contratada será notória em sua área de especialização, deverá cumprir todos os

requisitos de habilitação exigidos, especialmente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e
trabalhista, qualificação econômico-fínanceira e qualificação técnica.

14- DO PRAZO CONTRATUAL
O prazo de vigência do contrato é firmado a partir da data de sua assinatura e terá duração de 12
meses.

15- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1.A CONTRATADA obriga-se a:
15.1.1.Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta,

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

15.1.2.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções e resultantes da

execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;
15.1.3.Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou

culposamente, à Prefeitura ou a terceiros;

15.1.4.Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

15.1.5.Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por

meio de crachá;

15.1.6.Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e

as demais previstas na legislação especifica;
15.1.7.Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

15.1.8.Relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos

serviços;

15.1.9.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

15.1.10.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
15.1.11.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se

previamente autorizadas pela Administração;

15.2.Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência.

15.3.Os termos indicados na proposta vinculam a referida contraração;

000045



19-DAS SANÇÕES:
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16- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
16.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus

serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência;

16.1.2.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:

16.1.3.Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

16.1.4.Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

16.1.5.Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato.

17- DA SUBCONTRATAÇAO

17.1. Não será admitida a subcontratação total do objeto licitatório.

18-DO REAJUSTE

18.1.Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

18.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
18.2.Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

18.3.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.
18.4.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

18.5.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

18.6.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

18.7.O reajuste será realizado por apostilamento.
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20-DO FORO
20.1.O Município de Santaluz reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, se esses não

estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência.

20.2.Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos contantes na Lei Federal

14.133/2021.
20.3.Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz como único e competente para dirimir quaisquer

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

CNPJ: 13.807.870/0001-19
Telefone: 75 3265-2386 - site: www.santaluz.ba.qov.br

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:
I- dar causa à inexecução parcial do contrato;

II- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III- dar causa à inexecução total do contrato;

IV- deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
VIII- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII- praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n 12.846. de Io de agosto de 2013.

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

I- advertência;

II- multa;

III- impedimento de licitar e contratar;
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Io Na aplicação das sanções serão considerados:

I- a natureza e a gravidade da infração cometida;

II- as peculiaridades do caso concreto;

III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV- os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
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Niíiene Pereira dos Santos

Secretário (a) Municipal de Educação

} i

Santaluz - BA, em 22 de março de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
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Arivan Cardoso da Silva
Secretário Municipal de Saúde

Atenciosamente,

Assunto: Solicitação da dotação orçamentária para abertura de processo

administrativo do objeto contratação de empresa para fornecimento de link de internet

banda larga nos serviços de saúde vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde.

Prezado Senhor,

Em observância do art. 72, inciso IV da lei 14.133/2021, solicitamos neste

setor contábil a indicação dos recursos orçamentários do objeto contratação de

empresa para fornecimento de link de internet banda larga nos serviços de saúde

vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde.

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente a

reserva no valor de R$ 13.620,00 (treze mil e seiscentos e vinte reais).

Do: Secretaria Municipal de Saúde

Para: Setor de Contabilidade

Santaluz - BA, 22 de março de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2386 www.santaluz.ba.gov.br
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ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101
PROJETO ATIVIDADE: 2.037
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101
PROJETO ATIVIDADE: 2.038
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1600

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101
PROJETO ATIVIDADE: 2.040
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1600
ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde

PARECER CONTÁBIL

Senhor Presidente,

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a Informação sobre dotação

orçamentária para abertura de processo administrativo objetivando a contratação de empresa

para fornecimento de link de internet banda larga nos serviços de saúde vinculadas a

Secretaria Municipal de Saúde, tem a informa-lhe que:

a)Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se
reservada;

b)A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

TO

Do: Setor de Contabilidade
Para: Secretaria Municipal de Saúde

Santaluz - BA, 22 de março de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

PARECER CONTÁBIL
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Naiara da Cunha Carmo^'  ~^>
Departamento de Confabilida

Atenciosamente,

Q

UNIDADE: 1101
PROJETO ATIVIDADE: 2.041
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500 /1600

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101
PROJETO ATIVIDADE: 2.042
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. •

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br
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3.1.O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de

Licitações, especificadamente seu artigo 75, inciso II)
3.2.O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIM, bem como o

Decreto Municipal 001/2022.

3.3.Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: "Quando a lei prevê hipóteses de contratação

direta (dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará
à melhor forma de contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao

procedimento formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do

interesse público naquela hipótese específica."

3.4.Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallarí destaca que: "Nem sempre, é

verdade, a licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer, em virtude da
realização do procedimento licitatórío, é o sacrifício de outros valores e princípios consagrados pela
ordem jurídica, especialmente o princípio da eficiência."

3.5.No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatórío, porém
deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastada nenhuma das premissas

básicas de um procedimento licitatórío, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública
e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros;

3.6.A contratação, via dispensa de licitação, em razão do montante total e da apresentação da
proposta mais vantajosa, torna-se menos custosa economicamente e pragmaticamente do que à

S - DÓ ENQUADRAMENTO LÉGÂLf

1 - Contratação de empresa para fornecimento de LINK DE INTERNET BANDA LARGA nos
serviços de saúde vinculados a Secretaria Municipal de Saúde

2-JUSTIFICATIVA:

2.1.Cada vez mais a informatização dos serviços de saúde tem sido necessária, visto que todo o
faturamento da produção municipal é feito através de sistemas on-line. Com a implantação de
prontuários eletrônicos, marcação de exames e consultas digitais e necessidade de comunicação
através de plataformas virtuais, se faz necessário a contratação de serviço de internet que possibilite
a estabilidade e garantia de funcionamento adequado dos serviços de saúde, estes que quanto mais
ampliados geram possibilidade de maior investimento por parte do Governo Federal. O quantitativo

Qfoi definido em conformidade com a quantidade de unidades de saúde existente e que tem previsão
de construção para o exercício 2023.
2.2.A definição do quantitativo foi com parâmetro no ano anterior.

2.3.Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa por
Dispensa de Licitação, nos termos exigidos no inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA
Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE



<SÉ HOUVER>

Os itens mencionados acima correspondem às seguintes expecificações:

Acesso à Internet 10MB: tipo cabo UTPAcesso à Internet 500MB: tipo fibra ótica
Acesso à Internet 20MB: tipo cabo UTPAcesso à Internet 10MB: via rádio 5.8g
Acesso à Internet 80MB: tipo fibra óticaAcesso à Internet 15MB: via rádio 5.8g

O valor estimado da contratação deverá ser de aproximadamente R$ 13.620,00 (treze mil seiscentos

e vinte reais).

Und.

Und.

Und.

Und.

Und.

Und.

UNID

6,00

1,00

3,00

1,00

3,00

2,00

QTD.

9909900131 ACESSO A INTERNET VIA RÁDIO 15MB:ACESSOA
INTERNET VIA RÁDIO 15MB

9909900130 ACESSOÀ INTERNET VIA RÁDIO 10MB:ACESSOA
INTERNET VIA RÁDIO 10MB

9909900126 ACESSO A INTERNET 80MB-.ACESSO A
INTERNET 80MB

9909900129 ACESSO A INTERNET 500MB:ACESSO A
INTERNET 500MB

9909900125 ACESSO A INTERNET 20MB:ACESSO À
INTERNET 20MB

9909900124 ACESSO A INTERNET 10MB:ACESSO A
INTERNET 10MB.

DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO

006

005

004

003

002

001

ITEM

6.1.O serviço será efetuado de forma diariamente e ininterruptamente em todas as unidades
solicitadas.

6.2.A instalação e equipamentos necessários devem ser de responsabilidade da empresa

contratada.

5.1. No que diz respeito à JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo
72, VII da Lei 14.133/2021 e o artigo 11 do Decreto Municipal 001/2022, faz-se necessários ser
realizado pesquisa de mercado, com pelo menos 03 (três) cotações de preços.

!6 ^DO REGIME ^E EXECUÇÃã^ESeÃLE ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO^ ,   fJT^^I

4.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que
preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021 e o artigo 24 do Decreto Municipal 001/2022, justifica-
se por se tratar de empresa na área do objeto de pretensão contratual, que preenche os requisitos

de habilitação e qualificação mínima necessária, além de ter ofertado a proposta mais vantajosa
para a administração;

-J

realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa à
consecução do interesse público.
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9.1.Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos

mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos

termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.

9.2.Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes à

habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal,
social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol do artigo 69), todos da
mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021).

9.3.Sendo assim, os documentos exigidos serão:

1.Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação);
1.Documento de Identificação dos sócios da empresa;
2.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
3.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal

4.Regularidade perante a Fazenda Municipal;
5.Regularidade perante a Fazenda Estadual;
6.Regularidade perante a Fazenda Federal;

7.Regularidade perante a Caixa Econômica Federal;

8.Regularidade perante a Justiça do Trabalho;

Z
10.1.A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será acompanhada e
fiscalizada por servidor da Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 117 da

Lei Federal 14.133/2021.

10.2.A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento encaminhado para
o e-mail licita.santaluz@gmail.com ou protocolado pessoalmente no setor de licitações e contratos
deste município, indicando os respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para

8.1.A descrição da solução como um todo, abrange contratação de empresa para fornecimento de
internet para atender às necessidades da Secretaria de Saúde do município de Santaluz-Ba.

8.2.A contratação em tela visa dar continuidade as atividades que dão sustentabilidade à otimização

e adequação da administração pública em suas atribuições finalísticas, vez que, os itens são de
extrema necessidade e utilizados na rotina da administração.

8.3.Os bens deverão ser entregues com zelo e destreza, e de acordo com as descrições,

detalhamento e especificações contidas nesse Termo de Referência, não eximindo a empresa da

responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério

da Administração.
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7.2.1 A empresa contratada deverá dispor de assistência técnica em casos de falha, 24horas por

dia.



12.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101
PROJETO ATIVIDADE: 2.037
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500

OÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101
PROJETO ATIVIDADE: 2.038
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500 /1600

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101
PROJETO ATIVIDADE: 2.040
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1600

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101
PROJETO ATIVIDADE: 2.041
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.
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representá-lo perante essa municipalidade na execução do contrato decorrente da dispensa de

licitação objeto deste termo de referência.
[íT~- DCTRECEBÍMÊNTCrDÓOBiETÕ É DÓ'S~CRjTÉRÍÕ'S PARÃMÊDIÇÃÕTTPÃGÃMÍÉNTÕT"^

11.1.0 recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se dará:
a)provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

b)definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 e
seus incisos da Lei Federal 14.133/21.

f~\  11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada

no art. 68 da Lei Federal 14.133/2021.



15.1. A CONTRATADA obriga-se a:
15.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela

Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e de sua

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
15.1.3.O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
15.1.4.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n 8.078, de 1990);
15.1.5.O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis, o produto com avarias ou defeitos;
15.1.6.Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

presente licitação;
15.1.7.Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
15.1.8.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
15.1.9.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
15.1.10.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

DA CÕFfTRÃTADA

O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração de 12

meses.

13.1.A seleção do fornecedor deve ser baseada com base nos requisitos previstos neste termo de
referência, atrelado a proposta mais vantajosa.

13.2.A empresa contratada deve ser notória em sua área de especialização, tendo cumprido todos

os requisitos de habilitação exigidos, especialmente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e
trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.

j14;- DO PRAZS"CSNTRATUAL   ^     T~~~~I'^. ,  ;",•;  -;•;' -  y', ;'• - - -"^X''f • - ~l
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FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1600

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101
PROJETO ATIVIDADE: 2.042
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500



ARIVAN CARDOSO DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde

Santaluz, 22 de março de 2023.
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15.1.11.Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
15.1.12.Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

15.2.Os bens serão fornecidos pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência.

15.3.Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação;  ;

16- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1.A CONTRATANTE obriga-se a:
16.1.1.Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições
estabelecidas no Edital;
16.1.2.Verificar  minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos  bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação
e recebimento definitivos;
16.1.3.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;
16.1.4.Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
16.1.5.Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e na forma estabelecidos nesse termo.
16.2.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1.O Município de Santaluz - BA, reserva-se no direito de reclamar os bens entregues, se
esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência.
17.2.Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei Federal
14.133/2021 e no Decreto Municipal 001/2022.
17.3.Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz - BA como único e competente para dirimir
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.



edro Santos do Carnfo
Secretário Municipal de Assistência Sbcial

A-fl<u/l  rsh

Atenciosamente,

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente a

reserva no valor de R$ 4.496,04 (quatro mil quatrocentos e noventa e seis reais e

quatro centavos).

Prezado Senhor,

Em observância do art. 72, inciso IV da lei 14.133/2021, solicitamos neste

setor contábil a indicação dos recursos orçamentários do objeto fornecimento de

serviço de Acesso à internet para suprir as necessidades das unidades de

atendimento e administrativo da Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS).

Assunto: Solicitação da dotação orçamentária para abertura de processo

administrativo do objeto fornecimento de serviço de Acesso à internet para suprir as

necessidades das unidades de atendimento e administrativo da Secretaria Municipal

de Assistência Social (SMAS).O

Do: Secretaria Municipal de Assistência Social

Para: Setor de Contabilidade

Santaluz - BA, 22 de março de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
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Naiara ria Cunha Ca/mo  f *^
Departamento de Contabffidade_—^
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PARECER CONTÁBIL

Santaluz - BA, 22 de março de 2023.

Do: Setor de Contabilidade
Para: Secretaria Municipal de Assistência Social

Senhor Presidente,

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a Informação sobre dotação

orçamentária para abertura de processo administrativo objetivando o fornecimento de

serviço de Acesso à internet para suprir as necessidades das unidades de atendimento e

administrativo da Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS), tem a informa-lhe que:

a)Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se
reservada;

b)A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

PARECER CONTÁBIL

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 0902
PROJETO ATIVIDADE: 2.024
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 0902
PROJETO ATIVIDADE: 2.025
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500 /1661 /1660

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 0902
PROJETO ATIVIDADE: 2.026
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500 /1661 /1660

Atenciosamente,



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
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TERMO DE REFERÊNCIA
Órgão responsável: Secretaria Municipal de Assistência Social

1-OBJETO:
Registro de Preço, pelo menor preço para eventual e futura aquisição de fornecimento de serviço de

Acesso à internet para suprir as necessidades das unidades de atendimento e administrativo da

Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS), conforme termos e condições constantes no
presente Termo de Referência.

2-JUSTIFICATIVA:

2.1.Justifica-se a aquisição de serviço de acesso à internet em razão de suprir a necessidade dos
Equipamentos de Atendimento e Administrativo da Secretaria de Assistência Social, como: Centros

de Referência de Assistência Social - CRAS, Centro de Referência Especializados de Assistência
^J Social - CREAS, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos - SCFV, Gestão do

Programa Auxílio Brasil/CADÚNICO, Espaço Cidadão, Conselho Tutelar; Qualificação e
Capacitação de Usuários. Portanto, a contratação, assegura que os trabalhos sejam desenvolvidos
em tempo hábil, em razão da modernização tecnológica nos processamentos das informações e dos
dados a serem gerados, através dos meios de acesso a rede mundial de computadores.

2.2.A definição do quantitativo foi com parâmetro nos anos anteriores.

2.3.Diante das justificativas apresentadas, faz-se necessário a contratação de empresa por Dispensa

de Licitação, nos termos exigidos no inciso II do art. 75, da Lei 14.133/2021.

3 - DO ENQUADRAMENTO LEGAL:

3.1.O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de

Licitações, especificadamente em seu artigo 75, inciso II).

c
3.2.O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII da Lei Federal

14.133/2021, bem como o Decreto Municipal N 431/2021.

3.3.Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: "Quando a lei prevê hipóteses de contratação

direta (dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará

à melhor forma de contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao

procedimento formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do

interesse público naquela hipótese específica. "

3.4.Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: "Nem sempre, é

verdade, a licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer, em virtude da

realização do procedimento licitatório, é o sacrifício de outros valores e princípios consagrados

pela ordem jurídica, especialmente o princípio da eficiência."

000060



empresa será com base na área do objeto de pretensão contratual, que preencherá os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária, além de ofertar proposta mais vantajosa para a

administração pública.

5- DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS:

5.1.A justifica dos preços será com base nos preceitos do artigo 72, VII da Lei 14.133/2021 e o

artigo 11 do Decreto Municipal 431/2021, apresentando a melhor proposta para a administração

pública;

5.2.Sendo assim, declara-se que o menor preço praticado para a referida contratação deverá ser

compatível com o mercado, sendo justa para esta Administração.

6- DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE

FORNECIMENTO
6.1.O fornecimento contratado será realizado por execução indireta.

6.2.A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a)Localidade (onde os serviços serão prestados): No prédio das secretarias (Secretaria de

Adminsitração, Serviços Públivos, Infraestrutura, Esporte, Cultura e Juventude, Comércio, Indústria

e Mineração, Agricultura e Meio Ambiente, Transportes e Trânsito) imóveis alugados da Prefeitura

Municipal de Santaluz e setores interligados da Secretaria de Adminsitração (Tributos, Recursos

Humanos, Guarda Civil Municipal - GCM, Procuradoria Geral do Município, Setor de Compras,

Gabinete do Prefeito, TRANSANTALUZ).
b)Dias e horários da prestação do fornecimento: fornecimento de conexão à internet 24 horas por

dia e 7 dias por semana.
c)A instalação e equipamentos necessários devem ser de responsabilidade da empresa;
d)O serviço será edetuado de forma diariamente e ininterruptamente em todas as unidades

solicitadas.
0000^1

4.1. No que diz respeito à razão da escolha do fornecedor, em atendimento ao que preconiza o

artigo 72, VI da Lei 14.133/2021 e o artigo 24 do Decreto Municipal 431/2021, a escolha da

4 - DA RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Q

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.
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3.5.No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório,

porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das

premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à

finalidade pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade

dentre outros;

3.6.A contratação via dispensa de licitação, em razão do montante total e da apresentação da

proposta mais vantajosa, torna-se menos custosa economicamente e pragmaticamente do que à

realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa à

consecução do interesse público.



Os itens mencionados acima correspondem às seguintes expecificações:

Acesso à Internet 10MB: tipo cabo UTP
Acesso à Internet 20MB: tipo fibra ótica
Acesso à Internet 80MB: tipo fibra ótica

O valor mensal estimado para a referida contratação é de RS R$374,67 (trezentos e setenta e

quatro reais e sessenta e sete centavos). Com isso, o valor anual estimado para esta contratação

deverá ser de aproximadamente R$4.496,04 (quatro mil quatrocentos e noventa e seis reais e

quatro centavos).

8- DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
8.1.A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa para fornecimento do

serviço de acesso à internet para atender às necessidades da Secretaria de Adminsitração e demais

setores da Prefeitura do Município de Santaluz-Ba.

8.2.A contratação em tela visa dar continuidade aos serviços acessórios que dão sustentabilidade à

otimização e adequação das atividades da administração pública, em suas atribuições finalísticas.
8.3.Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo com as descrições,

detalhamento e especificações contidas nesse Termo de Referência, não eximindo a empresa da

responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério
da Administração.

9- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
9.1.Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos

mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos

termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.
9.2.Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a

habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação
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e) A empresa contratada deverá dispor de assistência técnica em casos de falha, 24 horas por dia.

6.3. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento utilizando-se dos materiais e equipamentos

necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados.



10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
10.1.A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será acompanhada e

fiscalizada por servidor da Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 117 da

Lei Federal 14.133/2021.
10.2.Será designado representante para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do acesso a internet,

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.3.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não . implica  em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.4.O representante da Administração anotará em registro próprio todas  as  ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

10.5.A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento encaminhado para o

e-mail licita.santaluz@gmail.com ou protocolado pessoalmente no setor de licitações e contratos

deste município, indicando os respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para

Sendo assim, os documentos exigidos serão:
1.Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação);

2.Documento de Identificação dos sócios da empresa;
3.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

4.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal;

5.Regularidade perante a Fazenda Municipal;

6.Regularidade perante a Fazenda Estadual;

7.Regularidade perante a Fazenda Federal;

8.Regularidade perante a Caixa Econômica Federal;

9.Regularidade perante a Justiça do Trabalho;

fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol do artigo 69), todos da

mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021).
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representá-lo perante essa municipalidade na execução do contrato decorrete da dispensa de

licitação objeto deste termo de referência.

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
11.1.0 recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se dará:

a)provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b)definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

12.DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.1.Comprovação de aptidão compatível com o objeto da dispensa da licitação, ou com o item

C pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado;

12.2.No mínimo 01 (um) Atestado, Declaração ou Certidão de Capacidade Técnica, expedido por
pessoa jurídica de direito público ou privado que tenha, a qualquer tempo, contratado a empresa

Licitante e/ou seus sócios, que comprove que o Licitante prestou serviços em quantidade,

característica e prazo compatíveis com o objeto desta licitação, informando ainda que a prestação de

serviços ocorreu de forma satisfatória.

13.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

a)O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da
Nota Fiscal dos serviços prestados, desde que o documento de cobrança esteja em condições de

liquidação de pagamento.
b)Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

^^ - Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
-Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela
CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n 8.036/90);
-Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;
-Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho (em www.tst.jus.br), em cumprimento à Lei n
12.440/2011, visando à comprovação a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho.

-Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal;
-Certidão de Regularidade perante a Fazenda Estadual;

c)Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão

realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das

exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias;



15- FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

15.1.A seleção do prestador do fornecimento do serviço será baseada com base nos requisitos

previstos neste termo de referência e atrelado a proposta mais vantajosa conforme pesquisa de preço

feita no Departamento de Compras, conforme documentos acostados aos autos do processo.

15.2.A empresa a ser contratada será notória em sua área de especialização, deverá cumprir todos os

requisitos de habilitação exigidos, especialmente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e
trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.

16- DO PRAZO CONTRATUAL
O prazo de vigência do contrato será a partir da data da sua assinatura e terá duração de 12 meses.

14 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
14.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social

UNIDADE: 0902
PROJETO ATIVIDADE: 2.024
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social

UNIDADE: 0902
PROJETO ATIVIDADE: 2.025
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500 /1661 /1660

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social

UNIDADE: 0902
PROJETO ATIVIDADE: 2.026
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500 /1661 /1660
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d)Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

e)Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a

regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;

f)Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
g)As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos consignados no

Orçamento da Prefeitura Municipal, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

o



17- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
17.1.A CONTRATADA obriga-se a:
17.1.1.Executar o fornecimento dos serviços conforme especificações do Termo de Referência e de

sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

17.1.2.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções e resultantes da

execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;

17.1.3.Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou

culposamente, à Prefeitura ou a terceiros;

17.1.4.Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

Q 17.1.5. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por

meio de crachá;
17.1.6.Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e

as demais previstas na legislação específica;
17.1.7.Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

17.1.8.Relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos

serviços;

17.1.9.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

17.1.10.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
17.1.11.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

^) assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se

previamente autorizadas pela Administração;
17.2.Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência.

17.3.Os termos indicados na proposta vinculam a referida contraração;

18- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
18.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
18.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus

serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência;

18.1.2.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:

18.1.3.Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;nf,c
QOOUbo
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Secretário Municipal de Assistência Social

Santaluz - BA, em 22 de março de 2023.

C

• ?-  ,„!    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
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í 8.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
18.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato.

19-DO FORO
19.1.O Município de Santaluz reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, se esses não

estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência.

19.2.Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos contantes na Lei Federal

14.133/2021 e no Decreto Municipal 431/2021.
19.3.Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz como único e competente para dirimir quaisquer

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.



0

1-OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento do serviço de acesso à internet para atender às
necessidades de todas as Secretarias do Município de Santaluz-Ba.

2-JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação da contratação justifica-se pela necessidade de garantir o bom funcionamento,
acesso de qualidade e eficiência nas atividades das Secretarias do Município. Garantindo atendimento
a diversos setores, programas e ações a ela ligados, sendo que, para o desenvolvimento dos trabalhos
o serviço precisa ser contínuo, pois se faz necessário o acesso a rede mundial de computadores, para
consultas aos sites oficiais, atualizações de cadastro, download/upload de dados e etc, determinando
assim parâmetros mínimos aceitáveis para execução dos serviços.

Portanto, a contratação, assegura que os trabalhos sejam desenvolvidos em tempo hábil, em razão da
modernização tecnológica nos processamentos das informações e dos dados a serem gerados pelas
unidades administrativas, através dos meios de acesso a rede mundial de computadores.

Nesse sentido, a disponibilização de fornecimento do serviço de acesso à internet tornou-se condição
essencial para que os órgãos públicos cumpram com suas finalidades institucionais. No âmbito das
Secretarias e dos demais setores esta necessidade não é diferente, uma vez que são atendidos a
população luzense em suas unidades, além de serem executadas, diariamente, atividades de rotina
que dependem do acesso à rede.

O fornecimento ao acesso a Internet da Secretaria de Administração será distribuído nos prédios das
secretarias (Secretaria de Adminsitração, Serviços Públivos, Inffaestrutura, Esporte, Cultura e
Juventude, Comércio, Indústria e Mineração, Agricultura e Meio Ambiente, Transportes e Trânsito),
imóveis alugados da Prefeitura Municipal de Santaluz e setores interligados da Secretaria de
Adminsitração (Tributos, Recursos Humanos, Guarda Civil Municipal - GCM, Procuradoria Geral

do Município, Setor de Compras, Gabinete do Prefeito, TRANSANTALUZ).

Contudo, a informatização dos serviços tem sido necessária, visto que todo o faturamento da
produção municipal é feito através de sistemas on-line. No que compete a Secretaria de Saúde, se faz
necessário a contratação de serviço de internet, pois a implantação de prontuários eletrônicos,
marcação de exames e consultas digitais e necessidade de comunicação através de plataformas
virtuais possibilita a estabilidade e garantia de funcionamento adéqua dos serviços de saúde, estes
que quanto mais ampliados geram possibilidade de maior investimento por parte do Governo Federal.
O quantitativo da Saúde foi definido em conformidade com a quantidade de unidades existente e que
tem previsão de construção para o exercício 2023. Desta forma, a definição do quantitativo foi com
parâmetro no ano anterior.
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TERMO DE REFERÊNCIA
Órgão responsável: Secretarias do Município de Santaluz/Ba
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3 - DO ENQUADRAMENTO LEGAL:

3.1.O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de

Licitações, especificadamente em seu artigo 75, inciso II).

3.2.O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII da Lei Federal

14.133/2021, bem como o Decreto Municipal N 431/2021.

3.3.Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: "Quando a lei prevê hipóteses de contratação

direta (dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará

à melhor forma de contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao

procedimento formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do

interesse público naquela hipótese específica. "

3.4.Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: "Nem sempre, é

verdade, a licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer, em virtude da

realização do procedimento licitatório, é o sacrifício de outros valores e princípios consagrados

pela ordem jurídica, especialmente o princípio da eficiência. "

3.5.No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório,

porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das

premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à

finalidade pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade

dentre outros;
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Para a Secretaria de Educação a presente contratação será imprescindível para a realização de suas
atividades diárias que em sua maioria utilizam recursos da Tecnologia da Informação, sendo

necessário o serviço de acesso à internet.

A razão da contratação, é de suprir a necessidade dos Equipamentos de Atendimento e
Administrativo da Secretaria de Assistência Social, como: Centros de Referência de Assistência
Social - CRAS, Centro de Referência Especializados de Assistência Social - CREAS, Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, Gestão do Programa Auxílio

Brasil/CADÚNICO, Espaço Cidadão, Conselho Tutelar; Qualificação e Capacitação de Usuários.
Portanto, a contratação, assegura que os trabalhos sejam desenvolvidos em tempo hábil, em razão da
modernização tecnológica nos processamentos das informações e dos dados a serem gerados, através

dos meios de acesso a rede mundial de computadores.

2.2. A definição do quantitativo foi com parâmetro nos anos anteriores.

f~\ 2.3. Diante das justificativas apresentadas, faz-se necessário a contratação de empresa por Dispensa

^"^  de Licitação, nos termos exigidos no inciso II do art. 75, da Lei 14.133/2021.



3.6. A contratação via dispensa de licitação, em razão do montante total e da apresentação da

proposta mais vantajosa, torna-se menos custosa economicamente e pragmaticamente do que à

realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa à

consecução do interesse público.

4- DA RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR:

4.1. No que diz respeito à razão da escolha do fornecedor, em atendimento ao que preconiza o

artigo 72, VI da Lei 14.133/2021 e o artigo 24 do Decreto Municipal 431/2021, a escolha da
empresa será com base na área do objeto de pretensão contratual, que preencherá os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária, além de ofertar proposta mais vantajosa para a

administração pública.

5- DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS:

5.1.A justifica dos preços será com base nos preceitos do artigo 72, VII da Lei 14.133/2021 e o

artigo 11 do Decreto Municipal 431/2021, apresentando a melhor proposta para a administração

pública;

5.2.Sendo assim, declara-se que o menor preço praticado para a referida contratação deverá ser

compatível com o mercado, sendo justa para esta Administração.

6- DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE

FORNECIMENTO
6.1.O fornecimento contratado será realizado por execução indireta.

6.2.A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) Localidade (onde os serviços serão prestados):

Secretaria de Administração:
No prédio das secretarias (Secretaria de Adminsitração, Serviços Públivos, Infraestrutura, Esporte,

Cultura e Juventude, Comércio, Indústria e Mineração, Agricultura e Meio Ambiente, Transportes e

Trânsito) imóveis alugados da Prefeitura Municipal de Santaluz e setores interligados da Secretaria

de Adminsitração (Tributos, Recursos Humanos, Guarda Civil Municipal - GCM, Procuradoria

Geral do Município, Setor de Compras, Gabinete do Prefeito, TRANSANTALUZ).

Secretaria de Saúde:
UPA Pereira, Base descentrlizada SAMU, CAPS I de Santaluz, CAPS AD III de Santaluz, Hospital
Municipal Petronilho Evangelista Dos Santos, Secretaria Municipal de Saúde de Santaluz, CEMES
- Centro de especialidades médicas de Santaluz, Central de marcação, Vigilância epdemiologiaca,
Casa dos motoristas/apoio/Santaluz, Casa de apoio Salvador, Farmácia básica de Santaluz, Unidade
de Saúde da família Nova Esperança, Unidade de Saúde da família Jorge Vilas Boas, Unidade de
Saúde da família Mucambinho, Unidade de Saúde da família Sisalandia, Unidade de Saúde da
família Barreirinho, Unidade de Saúde da família Serra Branca, UBS de Santaluz, Unidade de
Saúde da família Castro Alves, Unidade de Saúde da família do Morro Dos Lopes, Unidade de

o
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RS 5.400,00

R$2.160,00

RS 9.600,00

RS 1.440,00

RS 14.400,00

RS 8.640,00

RS 5.640,00

R$9.120,00

ANUAL

RS 450,00

RS 180,00

R$ 800,00

R$ 120,00

R$ 1.200,00

R$ 720,00

R$ 470,00

R$ 760,00

MENSAL

R$ 75,00

R$ 60,00

R$ 200,00

R$ 120,00

R$ 80,00

R$ 60,00

R$ 47,00

R$ 40,00

UNIT.

Und.

Und.

Und.

Und.

Und.

Und.

Und.

Und.

,UNID

6,00

3,00

4,00

1,00

15,00

12,00

10,00

19,00

QTD.

ACESSO A INTERNET
VIA  RÁDIO  15MB:
ACESSO À INTERNET

ACESSO A INTERNET
VIA  RÁDIO  10MB:
ACESSO À INTERNET
VIA RÁDIO 10MB

ACESSO A INTERNET
500MB:   ACESSO  À
INTERNET 500MB

ACESSO A INTERNET
200MB:   ACESSO  À
INTERNET 200MB

ACESSO A INTERNET
100MB:  ACESSO  À
INTERNET 100MB

ACESSO À INTERNET
80MB:   ACESSO  À
INTERNET 80MB

ACESSO A INTERNET
20MB:   ACESSO  À
INTERNET 20MB

ACESSO A INTERNET
10MB:   ACESSO  À
INTERNET 10MB

DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO

008

007

006

005

004

003

002

001

ITEM

7 - ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO
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Saúde da família de Várzea da Pedra, Unidade de Saúde da família de Pereira, Posto Saúde de
Lagoa Escura, Posto Saúde de Nova Campina, Posto de Saúde de Sitio Novo, Posto Saúde de Casas
Velhas, Posto de Saúde de Ferreiros, Posto Saúde de Calumbi, Posto Saúde de Lagoa Dos Bois,
Posto Saúde de Limeira, Posto Saúde de Quebradas, Posto Saúde de Várzea Das Pedrinhas.

Secretaria de Educação:
Auditório Lindaura Carneiro, Biblioteca Municipal, sede da Secretaria de Educação, Creche Irmã

Dulce.

Secretaria de Assistência Social:
CRAS, CREAS, Serviço de Convivência, Qualifica Santaluz, Conselho Tutelar, Mauá, CAL,

Secretaria de Assistência Social.

b)Dias e horários da prestação do fornecimento: fornecimento de conexão à internet 24 horas por

dia e 7 dias por semana.

c)A instalação e equipamentos necessários devem ser de responsabilidade da empresa;

d)O serviço será edetuado de forma diariamente e ininterruptamente em todas as unidades

solicitadas.
e)A empresa contratada deverá dispor de assistência técnica em casos de falha, 24 horas por dia.

6.3. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento utilizando-se dos materiais e equipamentos

necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados.



8- DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
8.1.A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa para fornecimento do

serviço de acesso à internet para atender às necessidades da Secretaria de Adminsitração e demais

setores da Prefeitura do Município de Santaluz-Ba.

8.2.A contratação em tela visa dar continuidade aos serviços acessórios que dão sustentabilidade à

otimização e adequação das atividades da administração pública, em suas atribuições finalísticas.

8.3.Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo com as descrições,

detalhamento e especificações contidas nesse Termo de Referência, não eximindo a empresa da

responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério

da Administração.

9- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
9.1.Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos

mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos

termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.
9.2.Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referente a

habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação
fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol do artigo 69), todos
da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021).

Sendo assim, os documentos exigidos serão:

1.Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação);

2.Documento de Identificação dos sócios da empresa;

3.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

4.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal;

5.Regularidade perante a Fazenda Municipal;

Os itens mencionados acima correspondem às seguintes expecificações:

Acesso à Internet 10MB: tipo cabo UTP
Acesso à Internet 20MB: tipo cabo UTP
Acesso à Internet 80MB: tipo fibra ótica

Acesso à Internet 100MB: tipo fibra ótica
Acesso à Internet 200MB: tipo fibra ótica
Acesso à Internet 500MB: tipo fibra ótica
Acesso à Internet 10MB: via rádio 5.8g

Acesso à Internet 15MB: via rádio 5.8g

O valor estimado da contratação deverá ser de aproximadamente R$ 56.400,00 (cinqüenta e seis

mil e quatrocentos reais).

R$ 56.400,00R$ 4.700,0070,00TOTAL

VIA RÁDIO 15MB

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

CNPJ: 13.807.870/0001-19
Telefone: 75 3265-2386 -siteiwww.santaluz.ba.qov.br



11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se dará:
a)provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b)definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

10 - MODELO DE GESTÀO DO CONTRATO
10.1.A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será acompanhada e

fiscalizada por servidor da Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 117 da

Lei Federal 14.Í33/2021.

10.2.Será designado representante para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do acesso a internet,

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.3.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não implica  em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.
10.4.O representante da Administração anotará em registro próprio todas  as  ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

10.5.A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento encaminhado para o

e-mail Iicita.santaluz@gmail.com ou protocolado pessoalmente no setor de licitações' e contratos
deste município, indicando os respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para

representá-lo perante essa municipalidade na execução do contrato decorrete da dispensa de licitação

objeto deste termo de referência.

6.Regularidade perante a Fazenda Estadual;

7.Regularidade perante a Fazenda Federal;

8.Regularidade perante a Caixa Econômica Federal;

9.Regularidade perante a Justiça do Trabalho;

. ^      ,     PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
^-' 'Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

""* -  -CNPJ: 13.807.870/0001-19
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12.DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.1.Comprovação de aptidão compatível com o objeto da dispensa da licitação, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público

ou privado;

12.2.No mínimo 01 (um) Atestado, Declaração ou Certidão de Capacidade Técnica, expedido por

pessoa jurídica de direito público ou privado que tenha, a qualquer tempo, contratado a empresa

Licitante e/ou seus sócios, que comprove que o Licitante prestou serviços em quantidade,

característica e prazo compatíveis com o objeto desta licitação, informando ainda que a prestação de

serviços ocorreu de forma satisfatória.

13.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

a)O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da

W^ Nota Fiscal dos serviços prestados, desde que o documento de cobrança esteja em condições de

liquidação de pagamento.

b)Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo

relacionados:

-Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

-Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, fornecido pela

CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n 8.036/90);

-Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

-Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho (em www.tst.jus.br), em cumprimento à Lei n

12.440/2011, visando à comprovação a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho.

-Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal;
t^)  - Certidão de Regularidade perante a Fazenda Estadual;

c)Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão

realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das

exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias;

d)Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

e)Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a

regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;

f)Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

g)As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos consignados no

Orçamento da Prefeitura Municipal, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenhos.



ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
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ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde

UNIDADE: 1101
PROJETO ATIVIDADE: 2.037
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde

UNIDADE: 1101
PROJETO ATIVIDADE: 2.038
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1600

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde

UNIDADE: 1101
PROJETO ATIVIDADE: 2.040
ELEMENTO DE DESPESA: 2.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1600

14 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
14.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração
UNIDADE: 0501
PROJETO ATIVIDADE: 2.004
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social

UNIDADE: 0902
PROJETO ATIVIDADE: 2.024

Q ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 0902
PROJETO ATIVIDADE: 2.025
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500 /1661 /1660

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social

UNIDADE: 0902
PROJETO ATIVIDADE: 2.026
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500 /1661 /1660

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

CNPJ: 13.807.870/0001-19
Telefone: 75 3265-2386 -site:www.santaluz.ba.gov.br
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15- FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

15.1.A seleção do prestador do fornecimento do serviço será baseada com base nos requisitos

previstos neste termo de referência e atrelado a proposta mais vantajosa conforme pesquisa de preço

feita no Departamento de Compras, conforme documentos acostados aos autos do processo.

15.2.A empresa a ser contratada será notória em sua área de especialização, deverá cumprir todos os

requisitos de habilitação exigidos, especialmente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e

trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.

16- DO PRAZO CONTRATUAL
O prazo de vigência do contrato será a partir da data da sua assinatura e terá duração de 12 meses.

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 0701
PROJETO ATIVIDADE: 2.010
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 0701
PROJETO ATIVIDADE: 2.011
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 0701
PROJETO ATIVIDADE: 2.012
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500 /1540

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 0701
PROJETO ATIVIDADE: 2.019
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1550

UNIDADE: 1101
PROJETO ATIVIDADE: 2.041
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500 /1600

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde

UNIDADE: 1101
PROJETO ATIVIDADE: 2.042
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

CNPJ: 13.807.870/0001-19
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17- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
17.1.A CONTRATADA obriga-se a:
17.1.1.Executar o fornecimento dos serviços conforme especificações do Termo de Referência e de

sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

17.1.2.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções e resultantes da

execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;

17.1.3.Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou

culposamente, à Prefeitura ou a terceiros;

17.1.4.Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

17.1.5.Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por

meio de crachá;
17.1.6.Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e

as demais previstas na legislação específica;

17.1.7.Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

17.1.8.Relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos

serviços;
17.1.9.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

17.1.10.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

17.1.11.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se

previamente autorizadas pela Administração;

17.2.Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência.

17.3.Os termos indicados na proposta vinculam a referida contraração;

18- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
18.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
18.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus

serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência;

18.1.2.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:

18.1.3.Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

CNPJ: 13.807.870/0001-19
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18.1.4.Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

18.1.5.Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato.

19-DO FORO
19.1.O Município de Santaluz reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, se esses não

estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência.

19.2.Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos contantes na Lei Federal

14.133/2021 e no Decreto Municipal 431/2021.
19.3.Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz como único e competente para dirimir quaisquer

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
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A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Validade:06/03/2023 a 04/04/2023

Certificação Número: 2023030600520976150031

Informação obtida em 14/03/2023 11:53:58

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

48880-000

11.151.485/0001-30

MEGALINKS SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA

Inscrição:
Razão

iocial:
Endereço:   RUA trinta e um de marco 131 andar i / centro / santaluz / ba/

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

O

https://consul ta-crf.caixa.gov.br/consuItacrf7pages/consultaEmpregador.jsfConsulta Regularidade do Empregador
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RelCertidaoNegativa.rptPágina I de 1

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

O

Emitida em 06/02/2023, conforme Portaria n 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto â inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

CNPJ

11.151.485/0001-30

INSCRIÇÃO ESTADUAL

084.186.977

RAZÃO SOCIAL

MEGALINK SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA

O

Certidão N: 20230768000

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Emissão: 06/02/2023 11:16GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA
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12447.204.20230126. N.39.7902

Código de Controle da Certidão:Certidão emitida via internet em:
26/01/2023
Certidão Válida até: 25/07/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços .
Conforme código de controle informado abaixo.

Observação: Esta certidão tem validade de 180 dias.

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa.O

UF:
BA

Município:
SANTALUZ

CEP:
48880000

Bairro:

Centro

Endereço:

Rua 31 de Março, 131 1 Andar

C.N.P.J.

11.151.485/0001-30

C.G.A

2647

Nome

MegaLink Soluções em Informática LTDA

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(a).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N. 204/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ
SÜtaLuZ    PRAÇA D0 TANQUE GRANDE

~—"'  SANTALUZ

BA
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Dúvidas e sugestões: cndt^tst. "jus.br

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MEGALINK SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.151.485/0001-30
Certidão n: 10635095/2023
Expedição: 14/03/2023, às 11:51:35
Validade: 10/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MEGALINK SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n 11.151.485/0001-30, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.  12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MEGALINK SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 11.151.485/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:27:26 do dia 27/10/2022 <hora e data de Brasíiia>.
Válida até 25/04/2023.
Código de controle da certidão: 8CB7.7F3F.6966.10D7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/10/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

Certifico o Registro sob o n 98122845 em 15/10/2021
Protocolo 217775233 de 15/10/2021
Nome da empresa MEGALINK SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA NIRE 29203543780
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 145583321809356

Req: 81100001377017^-—"Paginai

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N 6 DA SOCIEDADE MEGALINK SOLUÇÕES EM
INFORMÁTICA LTDA

CNPJ n 11.151.485/0001-30

ROMUEL DIAS DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 26/01/1979, CASADO em
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n 908.713.675-72, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n 05979295, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA,
residente e domiciliado (a) no(a) RUA JJ SEABRA, 506, CENTRO, SANTALUZ, BA, CEP 48880000,
BRASIL.

Sócio da Sociedade Limitada Unipessoal de nome empresarial MEGALINK SOLUÇÕES EM
INFORMÁTICA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n 29203543780, com sede Rua 31 de Março, 131, Io Andar,
Centro Santaluz, BA, CEP 48880000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF
sob o n 11.151.485/0001-30, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração e
consolidação contratual, nos termos da Lei n 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

DO CAPITAL SOCIAL
CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital social, no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), passa a ser de
RS 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 25.000 (Vinte e
cinco mil) quotas de capital, no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, cuja aumento é totalmente
subscrito e integralizado, neste ato, pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital social este fica
assim distribuído:

ROMUEL DIAS DE OLIVEIRA, com 25.000 (vinte e cinco mil) quotas, perfazendo um total de RS
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da sociedade caberá a(o) Sócio ROMUEL DIAS DE
OLIVEIRA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas

ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

O
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N 6 DA SOCIEDADE MEGALINK SOLUÇÕES EM
..   .    .INFORMÁTICA LTDA

CNPJn0 11.151.485/0001-30

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes

ROMUEL DIAS DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 26/01/1979, CASADO em
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n 908.713.675-72, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n 05979295, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA,
residente e domiciliado(a) no(a) RUA JJ SEABRA, 506, CENTRO, SANTALUZ, BA, CEP 48880000,
BRASIL.

Sócio da Sociedade Limitada Unipessoal de nome empresarial MEGALINK SOLUÇÕES EM
INFORMÁTICA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n 29203543780, com sede Rua 31 de Março, 131, Io Andar,
Centro Santaluz, BA, CEP 48880000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF
sob o n 11.151.485/0001-30, delibera e ajusta a presente consolidação, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — A empresa exerce suas atividades no seguinte endereço sito à Rua 31 de
Março, 131, Io Andar, Centro, Santaluz, BA, CEP 48880000.

CLÁUSULA SEGUNDA - A Sociedade Limitada Unipessoal gira sob o nome empresarial MEGALINK
SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem como objeto social: PROVEDORES DE ACESSO ÁS
REDES DE COMUNICAÇÕES; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE
TELECOMUNICAÇÕES; ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES; DESENVOLVIMENTO E
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; REPARAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS.

CNAE FISCAL

6190-6/01 - provedores de acesso às redes de comunicações.
4221-9/04 - construção de estações e redes de telecomunicações.
6190-6/99 - outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente.
6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis.
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos.

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), totalmente subscrito
e integralizado em moeda corrente do país.

CLÁUSULA QUINTA - A presente empresa iniciou suas atividades em 10/09/2009 e seu prazo é
indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas e respondem
exclusivamente pela integralização do capital.

o
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ROMUEL DIAS DE OLIVEIRA

CL H

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N 6 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MEGALINK
SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA

~—CNPJn" 11.151.485/0001-30. •    •

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício, 31 de dezembro, os administradores prestarão
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e
do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO
CLÁUSULA DÉCIMA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do contrato social permanece em SANTALUZ - BAHIA.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

SANTALUZ - BAHIA, 7 DE OUTUBRO DE 2021.

o
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TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRA

NIRE 29203543780
CNPJ 11.151.485/0001-30
CERTIFICO O REGISTRO EM 15/10/2021
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 981

MATRIZ

021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

002 - ALTERAÇÃO

217775233-15/10/2021

MEGALINK SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA

EVENTO

ATO

PROTOCOLO

NOME DA EMPRESA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO
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d^  Efí



26?01-197$; '

'24--ÍÕ-20Í4-

L DIAS DE OLIVEIRA

IO ARAU30 DE OLIVEIRA '

SCA ROZA DIAS DE OLIVEIRA

UZ BA

. O^ SANTALUZ BA OS
V 002 FL 274 RT 0"01141
3.675-72

79.293-72

O
CD
CD
CD
CO

oo



000088
Data da Consulta: 06/08/2021

Nota:  Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação
pelo Fisco    •,;',-.:•...;,' . .

E-mail:

UF:

Tipo CRC:

Tipo CRC:

Município:

CEP:
Fax: ()

CRC:

CRC:

Informações do Contador

Complemento: Io ANDAR

Número: 131

CEP: 48880000
UF: BA

Endereço de Correspondência

Celular: ()

Bairro:

Referencia:

Telefone: ()

Endereço: RUA 31 DE MARÇO

Referência:

Bairro: CENTRO

Município: SANTALUZ

'classificação CRC:

Nome:

Responsável pela organização contábil

Classificação CRC:

Nome:

Endereço

Endereço:

Número:

Data de Inclusão do Contribuinte: 17/09/2009

Atividade Econômica Principal:

6190601 - Provedores de acesso às redes de comunicações

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA

Forma de Atuação

-  ESTABELECIMENTO FIXO

Condição: MICROEMPRESA
Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL

Situação Cadastral Vigente: ATIVO

Informações Complementaresd

Complemento: Io ANDAR

CEP: 48880-000

UF: BA
E-mail: documentacao@contabilpedreira.com.br

Localização: ZONA URBANA

Inscrição Estadual: 084.186.977 ME

Endereço

Logradouro: RUA 31 DE MARÇO

Número: 131

Bairro/Distrito: CENTRO

Município: SANTALUZ
Telefone: (75) 32652278

Referência:

.Identificação

CNPJ: 11.151.485/0001-30

Razão Social: MEGALINK SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA
Nome Fantasia: MEGALINK SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE
Unidade de Fiscalização: INFAZ CENTRO NORTE

Dados da empresa

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia
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Santaluz-Bahia, 16 de junho de 2021.

ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR

Prefeito Municipal

DISPÕE SOBRE ERRATA NO DECRETO DE N2
430 E ALTERA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTALUZ/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Arismário Barbosa Júnior, Prefeito do Município de Santaluz-BA, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, altera o Decreto de N2 430 e:

DECRETA

Art. 19 - Alteração do Artigo 12 do DECRETO DE N2 430 que instituiu a Comissão
de Contratação Direta (CCD) que atuaria nos processos de Dispensa e
Inexigibilidade de licitação do município de Santaluz/BA, nos termos da legislação
em vigor:

Art. 22 - A Comissão de Contratação Direta (CCD) que atuará nos processos do
Dispensa e Inexigibilidade de licitação do município de Santaluz/BA, nos termos da
legislação em vigor, passará a ser composta pelos nomeados abaixo, da seguinte
forma:

1.ÂNGELA MARA DOS REIS PINHO, cargo de PRESIDENTE;

2.JACKSON DA SILVA AVELINO, cargo de MEMBRO;
3.MAICON DA SILVA NASCIMENTO, cargo de MEMBRO;

Art. 39 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-so as
disposições em contrário.

Dê-se ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

DECRETO MUNICIPAL N2 432 DE 16 DE JUNHO DE 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-I3A.

Telefono: 75 3265-2843 www.santalu4.ba.gov.br

DECRETO MUNICIPAL (N2 432/2021)
CATEGORIA: ATOS OFICIAIS

ORGAO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

EXECUTIVOvi Sanlaiu^ - BAPreieÜuia

-2-Qnaria-feiro

16 de junho de 2021
Ano XI ' Edição N" 1760



Arisi^^ário Barbosa Júnior

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA

^^á

Reitero a necessidade de encaminhamento do processo para o setor contábil, visando à indicação dos

recursos orçamentários que correrão a despesa e para o setor jurídico para emissão de parecer

acerca do atendimento dos requisitos exigidos pela Lei Federal 14.133/2021.

"\A/C: Comissão de Contratação

REFERÊNCIA: Contratação de empresa para fornecimento do serviço de acesso a internet para atender as

necessidades de todas as Secretarias do Município de Santaluz/BA.

Em resposta a Solicitação de Despesa expedida pela Secretaria Municipal de Administração, solicitando a

Contratação de empresa para fornecimento do serviço de acesso a internet para atender as necessidades

de todas as Secretarias do Município de Santaluz/BA, AUTORIZO ABERTURA DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO e encaminho ao setor de Licitações para demais providências administrativas.

Santaluz - BA, 22 de março de 2023

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE A UTORIZACÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALU
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



PROCESSO ADMINISTRATIVO: 065/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 042/2023

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO:

Em razão do montante exíguo do fornecimento de R$56.400,00 (cinqüenta e

seis mil e quatrocentos reais), abaixo de R$57.208,30 (cinqüenta e sete mil e

duzentos e oito reais e trinta centavos) limite estabelecido no artigo 75, inc.

II, da Lei Federal 14.133/2021 e decreto n 11.317/22, justifica-se a

^contratação direta através de dispensa de licitação, uma vez que não há

obrigatoriedade de realização de certame licitatório.

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE

PROCESSO: Em relação ao documento de formalização de demanda e a

autorização da autoridade competente para abertura de processo de

contratação, verifica-se as devidas formalizações encartadas nos autos do

processo em epígrafe.

qDA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Foi

demonstrada, através de consulta ao setor contábil, a previsão de recursos

orçamentários para custear as despesas com o objeto desta dispensa de

licitação.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: Em análise aos presentes autos,

observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto a potenciais

fornecedores, tendo a empresa MEGALINK SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA

LTDA, CNPJ n 11.151.485/0001-30, apresentado o menor preço global, bem

como toda documentação pertinente que comprova o preenchimento dos

000031

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br
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Angela Mdria dos Reis Pinho
Comissão ae Contratação

Santaluz - BA, 22 de março de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

requisitos de habilitação e qualificação mínima, ou seja, documentos de

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, atendendo ao artigo

72, incisos V e VI da Lei Federal 14.133/2021.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas junto à solicitação da

unidade requisitante número mínimo de 03 (três) cotações, com os itens e

unidades de medidas devidamente especificados, atendendo ao preceito

do artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021.

PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: Face ao atendimento

de todos os pré-requisitos legais exigidos no artigo 72 e seus incisos,

entendemos que há o atendimento dos requisitos formais para a

contratação. Sendo assim, entendemos que não há impedimento de

ordem legal para o acolhimento da postulação da dispensa.
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Angela Maria^os Reis Pinho
Comissão de Contratação

Atenciosamente,

Santaluz - BA, 22 de março de 2023.

Da: Comissão de Contratação

Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica

Assunto: Contratação de empresa para fornecimento do serviço de acesso a

internet para atender as necessidades de todas as Secretarias do Município de

Santaluz/BA
Processo Administrativo: 065/2023

Em conformidade com Lei Federal 14.133/2021, precisamente em seu artigo 72,

inciso III, solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação

através de dispensa de licitação e que seja elaborado um parecer jurídico para

que o mesmo transcorra dentro dos trâmites legais e lisura administrativa.

Informamos que foi utilizado como fundamentação legal para esse processo de

dispensa de licitação o artigo 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de despesa

da Unidade requisitante, cotações, razão da escolha do prestador dos serviços,

documentação para habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, indicação de

recursos orçamentários e minuta de contrato para a devida apreciação.

Caso opine favoravelmente pela contratação, favor encaminhar parecer jurídico

favorável para que a autoridade superior autorize a contratação e proceda com

a devida publicidade, nos termos do artigo 72, parágrafo único da Lei Federal

14.133/2021.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros

votos de estima e consideração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br
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A   Prefeitura    municipal    de     ''íOQWQ^^oi,   com  sede    no(a)

, na cidade de    /Estado ...,

inscrito(a) no CNPJ sob o n  , neste ato representado pelo

xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF n , portador(a) da

Carteira de Identidade n, acompanhado do Secretário Municipal

de Saúde o Sr. XXXXXXXXXXXX, CPF n xxxxxxxxxxxx, doravante denominada

CONTRATANTE, e a pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o n
, com sede no(a) , na cidade de

/Estado ..., doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo(a) Sr.(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n
, expedida pela (o), e CPF n, tendo em vista o que

consta no Processo administrativo n 0xx/20xx e em observância às disposições da Lei n

14.133, de 2021 e na Lei n 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação n xxx/20xx,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.O objeto do presente contrato a contratação de empresa para aquisição de

XXXXXXXXXXXX, visando atender  Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxx do

município de XXXXXXXXX/BA
1.2.A proposta encaminhada pela contratada encontra-se vinculada ao presente

contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
2.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de

/     /e encerramento em   /   /.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1-0 valor do presente Termo de Contrato é de R$();

3.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;

3.3- Os preços são fixos e irreajustáveis;

Termo de Contrato fornecimento que entre si fazem o MUNICÍPIO DE XXXXXX e a

Empresa XXXXXXXXXXXX

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

MTNTJTA DO CONTRATO

CONTRATO N 0XX/20XX

o



CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado

pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente Contrato de acordo com

o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.

b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será

acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação

financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu

efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:

a)fornecer com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha

discriminativa;

b)manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações

assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.
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3.4-0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota

Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças

para a devida aprovação.
3.5- A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de

xxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF n xx.xxx.xxx/0001-xx, sediada a xxxxxxxxx, neste

Município.
3.6- Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado

mesmo que a requerimento do interessado.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa c: Categoria Econômica 30Õ0 -

Despesas Correntes, Órgão XX.XX - Secretaria Municipal de xxxxxx, Projeto/Atividade

xxxx - xxxxxxxxxxxxxxx, Valor RS x.xxx,xx, Fonte de Recurso - xx, Elemento de

Despesa xx.xx.xx.xx - xxxxxxxxxxxxxx, conforme disposto na Lei de meios vigente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n

14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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c) fornecer, de forma imediata/parcelada o objeto do presente contrato, quando solicitado

pela contratante.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá

aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem

prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização

civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de

contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o

MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida,

garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao

pagamento das multas aplicadas.

8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas

aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1- O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.

137 da Lei n 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
9.2- É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa

da Administração à continuidade do contrato;

9.3- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS
11.0- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E
PUBLICAÇÃO

11.1- O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso II da 14.133, de

2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

000096
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
EMPRESA

CONTRATADA

XXXXXXXXXXXXXXXX
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

12.1- Fica eleito o foro da Comarca de XXX como único e competente para dirimir

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

13.2- E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual

teor e forma para que produzam os efeitos legais.
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II - DA FUNDAMENTAÇÃO

A regra geral em nosso ordenamento jurídico, atribuída pela Constituição Federal, é a

exigência de que a celebração de contratos pela Administração Pública seja precedida de
licitação pública (CF, art. 37, XXI).

Existem, entretanto, determinadas situações em que, legitimamente, celebram-se tais

contratos sem a realização de licitação prévia, enquadrando-se nas hipóteses de

Inexigibilidade e Dispensa de Licitação.

Assim, conforme previsão do Artigo 75, II, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitações), atualizada pelo Decreto n 10.922/2021, que dispõe sobre a atualização dos

valores estabelecidos na referida Lei, trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa

de licitações para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 (cinqüenta e

quatro mil, vinte reais e quarenta e um centavos), no caso de outros serviços e compras.

I-RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico acerca da legalidade da contratação da

empresa MEGALINKS SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob
o n 11.151.485/0001-30, cujo objeto é a Contratação de empresa no fornecimento de serviços

de acesso à internet, visando atender as necessidades das Secretarias do Município de

Santaluz - BA, nos termos do art. 75, II da Lei Federal 14.133/2021.

Constam no processo administrativo:

I- documento de formalização de demanda e termo de referência;
II- estimativa de despesa;
III- pareceres técnicos, requisitos exigidos;
IV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários;
V- comprovação de requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;
VI- razão da escolha do contratado;
VII- justificativa de preço;
VIII- autorização da autoridade competente.

Deve ser ressaltado que a análise da assessoria repercute estritamente sobre a

apreciação jurídica da contratação, não havendo qualquer opinião sobre o mérito

administrativo.

Esse é o resumo dos fatos, passamos a nos manifestar.

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO - LEGALIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
PROJUR - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.
Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

PARECER JURÍDICO N 087/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 065/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO N 042/2023

O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
PROJUR - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.
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Com efeito, conforme o artigo supra, os critérios se aplicam no caso em tela, uma vez

que, consoante disposto no Artigo 75, inciso II, da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n

14.133/2021), inverbis:

Art. 75. É dispensável a licitação:
II -  para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Destaca-se inicialmente que das dispensas de licitações, com base na Lei 14.133/2021,

o amparo legal se encontra, respectivamente, em seu artigo 53, 1, inciso I e II c/c o artigo

72, inciso III, que assim dispõem:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o
órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle

Qprévio  de  legalidade  mediante  análise  jurídica  da  contratação.
1 - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico

da Administração deverá:
I- apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de
atribuição de prioridade;
II- redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de
forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis
à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados
em consideração na análise jurídica. "

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:
I- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;
II- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no
art. 23 desta Lei;

QIII - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos".
IV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido;

V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;
VI- razão da escolha do contratado;
VII- justificativa de preço;
VIII- autorização da autoridade competente

Com efeito, para efetuar contratações através de Dispensa de Licitação com fulcro no

artigo supra, a Administração deve necessariamente observar requisitos acima descritos.

No caso dos autos, verifica-se que os requisitos supra foram considerados, vez que se

observa o seguinte: comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária; bem como a razão da escolha do contratado, justificativa de

preço e autorização da autoridade competente.
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Santaluz^BA, 22 de março de 2023.

III-DA CONCLUSÃO

Pelo exposto, opino pela possibilidade da contratação por Dispensa de Licitação, uma

vez observadas as recomendações elencadas no corpo deste Parecer, nos termos do art. 75, II

da Lei Federal 14.133/2021.

Salvo melhor juízo,
É o Parecer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
PROJUR - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.
2^^68X23^83Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda

e termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão

adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa direta com 3 (três)

fornecedores, através de solicitação formal de cotação.

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto na Nova Lei,

ressaltando que a realização de procedimento licitatório específico oneraria ainda mais os

cofres públicos, haja vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para sua

conclusão.

Considerando que o serviço a ser realizada possui valor inferior a R$ 54.020,41

-n,(cinqüenta e quatro mil, vinte reais e quarenta e um centavos), é forçoso concluir pela

^possibilidade legal de contratação direta, através de Dispensa de Licitação, uma vez que, o

caso em questão, se amolda perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75, inciso II, da Lei

n 14.133/2021, atualizada pelo Decreto n 10.922/2021.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos pela

legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Por fim, embasando-se na documentação acostada no presente Processo

Administrativo de responsabilidade do Setor requisitante, não se constatou irregularidade

capaz de impedir o atendimento da demanda.
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Arismãrfo Barbosa Júnior

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio \^rgas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 065/2023- DISPENSA DE LICITAÇÃO N 042/2023

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de

licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do

fornecedor, quanto pela justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o

menor preço global;
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que

comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para

celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê

^que a DISPENSA DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c

75, INC. II, da Lei Federal 14.133/2021;
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as

exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo

72, VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 042/2023,

nos termos descritos abaixo:

Objeto a ser  Contratação de empresa para fornecimento do serviço

contratado:  de acesso a internet para atender as necessidades de

todas as Secretarias do Município de Santaluz/BA.
^^Contratado: MEGALINK SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA.
^Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.

Valor Total:  R$56.400,00 (cinqüenta e seis mil e quatrocentos
reais).

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

Determino ainda que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em

atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para

que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Santaluz- BA, 29 de março de 2023.
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 065/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N 042/2023

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação,
que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto

pela justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar
o contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;

O CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê

que a DISPENSA DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75,
INC. II, da Lei Federal 14.133/2021;
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências

legais e os requisitos mínimos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72,

VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 042/2023, nos
termos descritos abaixo:

1
l
jObjeto a serContratação de empresa para fornecimento do serviço

jjcontratado:de acesso a internet para atender as necessidades de      [I

jtodas as Secretarias do Município de Santaluz/BA.j!
|Contratado:MEGALINK SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA.             |]

;Prazo de Vigência:12 (doze) meses.
!i WValor Total:R$56.400,00 (cinqüenta e seis mil e quatrocentos
1reais).

Fundamento Legal:Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

Determino ainda que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em
atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que
fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Santaluz-BA, 29 de março de 2023.

DiáriofOficial doAN0 2023-bahia. poder executivo
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MUNICÍPIOPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ-BA

Arismário Barbosa Júnior
Prefeito Municipal
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R$8.640,00

R$5.640,00

R$9.120,00

VALOR
TOTAL

R$60,00

R$47,00

R$40,00

VALOR
UNITÁRIO

UND

UND

UND

QTDE

12

10

19

UND

Acesso à Internet 80MB

Acesso à 1 nternet 20M B

Acesso à Internet 10MB

DESCRIÇÃO

03

02

01

ITEM

Termo de Contrato de fornecimento que

entre si fazem o MUNICÍPIO DE

SANTALUZ-BA e a Empresa MEGALINK
SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA.

O Município de SANTALUZ-BA, com sede na Av. Getúlio Vargas, Centro

Administrativo José Nunes, S/N, Centro, inscrito(a) no CNPJ sob o n
13.807.870/0001-19, neste ato representado pelo Prefeito Municipal ARISMÁRIO
BARBOSA JÚNIOR, inscrito(a) no CPF n 016.459.665-76, acompanhado do

Secretário de Administração Sr. Marcos Adriano de Oliveira Araújo, CPF n

560.617.575-49, doravante denominado CONTRATANTE e a pessoa jurídica

MEGALINK SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n
11.151.485/0001-30, com sede no(a) Rua 31 de Março, n 131, Andar 1, Centro,

Santaluz - BA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada

pelo(a) Sr.(a) ROMUEL DIAS DE OLIVEIRA, portador(a) da Carteira de Identidade

n 05.979.295-72 expedida pela SSP/BA e CPF n 908.713.675-72, tendo em vista o

que consta no Processo Administrativo n 065/2023 e em observância às

disposições da Lei n 14.133, de 2021 e na Lei n 8.078, de 1990- Código de Defesa

do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Dispensa de licitação n 042/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa para fornecimento
do serviço de acesso a internet para atender as necessidades de todas as

Secretarias do Município de Santaluz/BA.

CONTRATO N 063/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio V^rgas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

o
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1.1.   CLÁUSULA SEGUNDA-DO PRAZO
2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data da sua

assinatura e vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1- O valor do presente Termo de Contrato é de R$56.400,00 (cinqüenta e seis

mil e quatrocentos reais), a ser empenhado da seguinte forma:

SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ n 13.807.870/0001-19: R$34.560,00;

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ n 11.046.939/0001-03: R$13.332,00;

FUNDO MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  CNPJ  n   18.137.597/0001-86:

R$4.416,00;
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ n 30.731.257/0001-84: R$4.092,00;

3.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,

taxa de administração, frete, seguro e outros  necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação;

3.3- Os preços são fixos e irreajustáveis;

3.4- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura

/ Nota Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da

Secretaria de Finanças para a devida aprovação.

R$56.400,00

R$5.400,00

R$2.160,00

R$9.600,00

R$1.440,00

R$14.400,00

VALOR
TOTAL

R$75,00

R$60,00

R$200,00

R$120,00

R$80,00

UND

UND

UND

UND

UND

06

03

04

01

15

Acesso  à  Internet  via rádio

15MB

Acesso  à  Internet  via rádio

10MB

Acesso à Internet 500MB

Acesso à Internet 200MB

Acesso à Internet 100MB

08

07

06

05

04

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio ^^rgas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio V^rgas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

3.5- A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal

de SANTALUZ -BA inscrita no CNPJ/MF n 13.807.870/0001-19, sediada a Av. Getúlio

Vargas - Centro Administrativo, Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA, neste Município.

3.6- Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor

contratado mesmo que a requerimento do interessado.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração

UNIDADE: 0501
PROJETO ATIVIDADE: 2.004
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social

UNIDADE: 0902
PROJETO ATIVIDADE: 2.024
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social

UNIDADE: 0902
PROJETO ATIVIDADE: 2.025
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500/1661 / 1660

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social

UNIDADE: 0902
PROJETO ATIVIDADE: 2.026
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500/1661 / 1660

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde

UNIDADE: 1101
PROJETO ATIVIDADE: 2.037
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vbrgas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde

UNIDADE: 1101
PROJETO ATIVIDADE: 2.038
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500/ 1600

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde

UNIDADE: 1101
PROJETO ATIVIDADE: 2.040
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500/ 1600

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde

UNIDADE: 1101
PROJETO ATIVIDADE: 2.041
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500/ 1600

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde

UNIDADE: 1101
PROJETO ATIVIDADE: 2.042
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 0701
PROJETO ATIVIDADE: 2.010
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 0701
PROJETO ATIVIDADE: 2.011
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 0701
PROJETO ATIVIDADE: 2.012
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500/ 1540



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio \^^rgas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 0701
PROJETO ATIVIDADE: 2.019
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1550

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
5.1- Eventuais alterações contratuais serão regidas pela disciplina do art. 124 da

Lein0 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

/~\cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a)efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.

b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de

/~\compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do

vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a)fornecer com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na

planilha discriminativa;
b)manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as

obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

c)fornecer,  de forma imediata/parcelada o objeto do presente contrato,

quando solicitado pela contratante.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município

poderá aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do

000107
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
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contrato, sem prejuízo das  demais  penalidades  previstas  na Lei 14.133/21,

inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;

8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência,

rescisão de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de

licitar e contratar com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da

natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.

8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.

8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das

multas aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1- O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas

no art. 137 da Lei n 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

9.2- É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do

contrato;

9.3- Os   casos  de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA-DOS CASOS OMISSOS
11.0- Os  casos  omissos  serão decididos  pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei n 14.133, de 2021, e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor- e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO
11.1- O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso II da

14.133, de 2021.
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MEGALINK SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA

ROMUEL DIAS DE OLIVEIRA
CONTRATADA

d â

MARCOS/dRIANO DE OLIVEI^A ARAÚJO
SECRETÁRIg(müNIClPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ARlSMÁRfO^ARBOSA JÚNIOR
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

O

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1- Fica eleito o foro da Comarca de Santaluzcomo único e competente para

dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que

outro possa ser.

13.2- E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de

igual teor e forma para que produzam os efeitos legais.

Santaluz - BA, 29 de março de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio V^rgas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br
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Processo Administrativo: 065/2023. Contrato: 063/2023. Contratante: Município de
Santaluz. Contratada: MEGALINK SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LIDA. Objeto:

Contratação de empresa para fornecimento do serviço de acesso a internet

para atender as necessidades de todas as Secretarias do Município de

Santaluz/BA. Vigência: 12 (doze) meses. Valor Global: R$56.400,00 (cinqüenta e seis

mil e quatrocentos reais).

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração

UNIDADE: 0501
PROJETO ATIVIDADE: 2.004
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 ^

FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social

UNIDADE: 0902
PROJETO ATIVIDADE: 2.024
ELEMENTO  DE DESPESA: 3.3.90.39   "

FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social

UNIDADE: 0902
PROJETO ATIVIDADE: 2.025
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39-"
FONTE DE RECURSOS: 1500/ 1661 / 1660

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social

UNIDADE: 0902
PROJETO ATIVIDADE: 2.026
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500/1661 / 1660

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
CNPJ N 13.807.870/0001-19

DISPENSA DE LICITAÇÃO N 042/2023

EXTRATO DO CONTRATO

Santaluz - BA, 29 de março de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio V^rgas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br
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ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde

UNIDADE: 1101
PROJETO ATIVIDADE: 2.037
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde

UNIDADE: 1101
PROJETO ATIVIDADE: 2.038
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500/ 1600

r\ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
^UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE: 2.040
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS: 1500/ 1600

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde

UNIDADE: 1101
PROJETO ATIVIDADE: 2.041
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500/ 1600

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde

UNIDADE: 1101
PROJETO ATIVIDADE: 2.042

OELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 0701
PROJETO ATIVIDADE: 2.010
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 0701
PROJETO ATIVIDADE: 2.011
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio \^rgas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br
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dos Reis Pinho
Cbmissão de Contratação

Angela Maria

Presidente da

tk.

Fundamentação legal: artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.O

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 0701
PROJETO ATIVIDADE: 2.012
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1540

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 0701
PROJETO ATIVIDADE: 2.019
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1550

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio V^rgas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



Processo Administrativo: 065/2023. Contrato: 063/2023. Contratante: Município de
Santaluz. Contratada: MEGAUNK SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA. Objeto:

Contratação de empresa para fornecimento do serviço de acesso a internet para
atender as necessidades de todas as Secretarias do Município de Santaluz/BA.
Vigência: 12 (doze) meses. Valor Global: R$56.400,00 (cinqüenta e seis mil e

Iquatrocentos reais).

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração
UNIDADE: 0501
PROJETO ATIVIDADE: 2.004
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
|UNIDADE: 0902
!PROJETO ATIVIDADE: 2.024

ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 0902

OPROJETO ATIVIDADE: 2.025

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500/1661 / 1660

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 0902
PROJETO ATIVIDADE: 2.026
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1661 / 1660

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101
PROJETO ATIVIDADE: 2.037
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https;//indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2023 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04

' Certificado de Registro de Programas de Computador-Processo n: BR 51 2017 000515-0-INPI
Documento assinado

Santaluz - BA, 29 de março de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
CNPJN 13.807.870/0001-19[]

DISPENSA DE LICITAÇÃO N 042/2023
EXTRATO DO CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

Diá fio; Oficia I doano 2023-bahia. poder executivo
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IVlUIMICIPIOPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ-BA
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'•'ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação
,'•UNIDADE: 0701
jiPROJETO ATIVIDADE: 2.012
ljELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
|jFONTE DE RECURSOS: 1500 / 1540

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação
!jUNIDADE: 0701
:PROJETO ATIVIDADE: 2.019
|iELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
||FONTE DE RECURSOS: 1550

'i
uFundamentação legal: artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

OOOli-4
IAv. Getúlio Vargas, S/N,, Centro Administrativo, Centro - CER: _48.88.0-OjQ0 - Fone 75 3265.2663 -ÇNPJ:'13.807:870/0001-19

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

PROJETO ATIVIDADE: 2.038
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1600

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101
PROJETO ATIVIDADE: 2.040
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1600

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101
PROJETO ATIVIDADE: 2.041
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1600

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101
PROJETO ATIVIDADE: 2.042
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500

||ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação
IUNIDADE: 0701

i|PROJETO ATIVIDADE: 2.010
||ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
J!FONTE DE RECURSOS: 1500
;i
jiÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação
,'iUNIDADE: 0701
IPROJETO ATIVIDADE: 2.011

|!ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
,'• LJFONTE DE RECURSOS: 1500

DiáriorOficial doano 2023-bahia. poder executivo
^ "'-,!'-"  ^^30 DE MARÇO DE 2023-ANO XIII • N 02587

MUNICÍPIOPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ-BA
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Angela Maria dos Reis Pinho
Presidente da Comissão de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

ANO 2023 • BAHIA . PODER EXECUTIVO
30 DE MARÇO DE 2023 • ANO XIII • N 02587

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ-BA

DiáriorOficial do
MUNICÍPIO


